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soLtctTAçAo DA DEMANDA - SD No 01712023.

L INÍRODUçÃO E
O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documenros
nocessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÇão terá início
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de Licitações. Este documentc
deverá ser elaborado pela SecÍetaria Demandante. (Conforme lnstrução Normativa n"5 de 26 de Maio de
2017). MPG Seção I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçâo do Planejamento da Contratação":
4,1. 2i. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"

I - ElaboraÇáo do documento para formalizaÇáo da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

í -IDENTIFICAçÂO DA ÁREA REQUISITANTE

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Nome do ordenador responsável pela demanda
JOSIAS GONÇALVES

E-mall institucional: secsaudesm02022@gmail.com

CATgO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE

NÃO SE APLICA
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No do processo administrativo anterior

Modalidade adotada na contrataÇão anterior se for
o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataçáo, se for o caso.

Mariely Pereira

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de despesas

stor do contrato indicado pelo ordenador de JOSIAS GONÇALVES
despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de PreÇos da
contratação anterior

NÃO SE APLICA

Encerramento da vigência do instrumento anterioÍ,
se for o caso

NÃO SE APLICA
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TEL/Ramal: (43) 98830-6040

Jose Alexandre Gonçalves

Andreia Kaviak

SatisÍatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

A licitaçáo anterior foi executada
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Pontos de melhoria sugeridos na licitaçâo anterior NÂo SE APLICA

AoursrÇÃo TMEDTATA

IM EDIATO

Rêgime rêgente da contrataçáo

Fonte de Recurso Federal () Estadual (X)Municipal ( )
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lndicaçâo da dotaçâo orçamentaraa

Legislaçâo Especial sobre o Objeto

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veÍculos do município?

PROVIGIA-PR

( )Lei 8 666/1993 ( ) L.ei 14.133t2021
;
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( )Sim (X)Não

, anexar a rela áo ATUALIZADA da frota

i 3- JUSTIFTCATIVI NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

As Aquisições de mochila impermeáveis e com bolsos internos e externos se faz necessária para atender
demanda dos servidores da saúde, haja vista que grandes partes dos Íuncionários desenvolvem o
trabalho a campo aberto e, em caso de intemperes, estas mochilas poderâo auxiliar no apoio, haja vista
terem espaços para acomodar os materiais de trabalho, os quais poderão evitar danos irreparáveis êm
equipamentos tais como: tablet, agendas, formulários, receituários, entre outros. Também, outro fatoÍ que
facilita esta aquisiçáo é o fato de que os rêcursos financeiros já disponibilizados em conta faz parte dos
recursos financeiros para adquirir este objeto.

r +-oas ESPECTFTCAçÕESTÉCNTCAS DO PRODUTO

MOCHILA AGENTE DE SAUDE confeccionada em tecido 100% poliéster com
b,L.
lrt
l,-

:

revestimento em policloreto de vinila, gramatura aproximada de 3809/m2 (+/- 5%)
na cor (a definir), composta por dois corpos principais e um bolso Írontal. As
medidas anternas dos corpos principais da mochila são de aproximadamente 40
cm de comprimento x 30 cm de altura x 15 cm de profundidade. Fechamento do

I
ê,:

corpo principal com zÍper no 08 de aproximadamente 45 cm de comprimento na
cor (a deflnir), com um cursor n0 8. Bolso frontal em tecido 100% poliéster, na cor
(a definir) com revestimento em polacloreto de vinila, com gramatura aproximada
de 380 g/m2 (+15%), medindo externamente aproximadamente 36 cm de
comprimento x 20 cm de altura com 05 cm de profundidade, terminado a zero em
baixo da travessa da alça superior. O bolso será colocado sobre o corpo frontal,
com fechamento em zÍper no 08 cursor no 08, as alÇas de máo seráo fixadas em
um passador de metal que será colocado acima do bolso frontal e na parte das
costas sairá da travessa de Íixação das alças de costa. As alças serão
confeccionadas no mesmo material utilizado na mochila, alças de 30 mm na parte
inferior, cor (a definir), alças de costa de 40 mm na cor (a definir) com
revestimento em espuma pac de 4 mm com acabamento em viês de 25 mm na
cor a definir, com castelinho triplo de boa resistência em poliamida 30mm na cor
pÍeta. Tirante de reforço para fixaçáo das alças de ombro em fita de polipropileno
de aproximadamente 30mm de largura na cor (a definir) fixaçáo na mochilâ.
Comprimento aproximado das alças: costas 55mm parte superior, alça de mão
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aproximadamente 35cm na parte superior do corpo principal em "u" inve
aproximadamente 4 cm acima do bolso e impressâo em silk screen em

a

1

í

Qtde. ESPECTFTCAç O DO ITEM

forme

Unid 35

cores ou um bordado de ate 30.000 ontos bordado ou seri rafia co

Prazo sugerido para a Contralação

Prazo de entrega ou execuçâo dos serviços
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F

definição da secretaria de saúde) no centro do bolso chapado e a uma altura
aproximada dê 3 cm da base, formato aproximado de 20 x 8cm. A parte interna
da bolsa devera conter dois bolsos para acomodaçáo de ob.ietos, a tira lateral da
bolsa deverá conter dois bolsos confeccionados em telas aeradas, com medida
de 15 x 15 cm.

| 4.{. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Servi os Solicitados
Item

01

Data: fu1§Jefi!

ecnrco
çalvês

quipe de Apoio
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Autoridade que autoriza a realização dos ETPs

Produto
Mochila
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RUA JOSE DE FRÂNçÂ rERElRÂ, N'i0 cEP.:45.230-000 FONE/FAxi (042)!6aa-123t

Documentos anexos: 03 cotações de Preço

oata: ú.fu!5J,,*)2 L.

Andreia Kaviak
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 7/2023
soltcttlçÃo DE DEMANDA N. 17t2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOCHILA AGENTE DE SAUDEL
INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
RESPONSAVEL: JOSIAS GONÇALVES

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contratação, para subsidiar a elaboraçáo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de
forma a melhor atender às necessidades da Administração. (Conforme lnstrução
Normativa no5 de 26 de Maio de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relativas aos
Estudos Preliminares e ao Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deveráo
encaminhá-los, juntamente com o documento que formaliza a demanda, à autoridade
competente do setor de licitações..."

1. DO RErÁr-óruO

í.í Equipê Técnica
O município instituiu comissão de Planejamento que será responsável apela elaboração
os Estudos Técnicos Preliminares, através da Portaria no 00000/2021.

OU

Como ainda não está definida a formalização de equipe técnica de planejamento,
enquanto se redefine o fluxo dos processos os ETPs serão realizados por técnicos
indicados pela Secretaria demandante.

í.2 Regime Regente
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8.666i93 e legislações correlatas.

OU
A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 14.133121 e legislações correlatas

1.4 Licitação Anterior
Não se Aplica

'1.5 JustiÍicativa para a Realização de Pregão Presencial (caso essa seja a
modalidade escolhida)

í.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Não se Aplica

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Após a Solicitação da Demanda o setor de licitaÇôes verificou a necessid
consolidação da demanda para outras unidades da estrutura e junta as SDs res

,
,t

í

Í

:

i

?

!

t
t

t

t

g

ectiv
em anexo

-l

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

í.3 Legislação Específica para o Objeto
Não se Aplica
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3. DO OBJETO
Mochila Agente dê Saúde

4. DA E§PEC|FICAÇÃO TÉCNTCA DO OBJETO
Não se Aplica

5. DOS REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços
Requisição

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
lmediato

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica

5.4 Da Vigência da Contratação
60 dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Sêrviço
Não se Aplica

5,6 Do Prazo de Pagamento
o pagamento será realizado em até 30 dias após a apresenta ção da Nota Fiscal/Fatura
acompanhada das certidóes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaçáo e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificaçáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de
erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro
ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratantê, a seu critério, poderá devolvê-la, plàps
devidas corrêções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevidy'.
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OU
Após a Solicitação da Demanda o setor de licitações verificou que o objeto solicitado é
específico da Secretaria Demandante.

2. DA JUSIIFICATIYA'N ECESSIOADE DA CONTRATAçÃO
As Aquisições de mochila impermeáveis e com bolsos anternos e externos se Íaz necessária para
etender demenda dos servidorês da sâúde, haja vista que grandes partes dos funcionários
desenvolvem o trabalho a campo aberto e, em caso de intemperes, estas mochilas poderáo
auxiliar no apoio, haja vista terem espaços para acomodar os materiais de trabalho, os quais
podêráo evitar danos irreparáveis em equipamentos tais como: tablet, agendas, formulários,
receituános, entre outros. Também, outro fator que facilita esta aquisição é o fato de que os
recursos financeiros já disponibilizados em conta Íaz patle dos recursos financeiros para adquirir
este objeto.
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!'Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no

Edital, bem como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal,
estadual e federal durante toda a vigência da contratação, sob pena de notificação e
rescisáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do município constará do contrato e dêverá
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execuçáo do objeto e
validar/concordar com os dados relatados no Relatório de Prestação de Serviços,
sugerindo notificação à empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correção das
irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/obletos conforme a Ordem de Autorização
de fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA E§IIXATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Para a estimativa das quantidades necessárias foi utilizada a quantidade apurada no
planejamento feito pelo setor responsável.

Com base nas informa s actma a uantidade estimada resulta a abaixo descrita
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ESPECTFTCAÇAO DO tTEM

1 Unid

MOCHILA AGENTE DE SAUDE confeccionada em tecido 100%
poliéster com revestimento em policloreto de vinila, gramatura
aproximada de 3809/m2 (+l- 5o/ol na cor (a defini0, composta por dois
corpos principais e um bolso frontal. As medidas internas dos corpos
principais da mochila sáo de aproximadamente 40 cm de comprimento x

30 cm de altura x 'Í5 cm de profundidade. Fechamento do corpo
principal com zÍper n" 08 de aproximadamente 45 cm de comprimento
na cor (a definio, com um cursor n" 8. Bolso frontal em tecido 100%
poliéster, na cor (a defini0 com revestimento em policloreto de vinila,
com gramatura aproximada de 380 g/m2 (+l-5%), medindo
externamente aproximadamente 36 cm de comprimento x 20 cm de
altura com 05 cm de profundidade, terminado a zero em baixo da
travessa da alça superioÍ. O bolso será colocado sobre o corpo frontal,
com fechamento em zíper no 08 cursor no 08, as alÇas de mâo serão
fixadas em um passador de metal que será colocado acima do bolso
Írontal e na parte das costas sairá da travessa de fixação das alças de
costa. As alças seráo confeccionadas no mesmo material utilizado na
mochrla, alças de 30 mm na parte inÍerior, cor (a defini0, alças de costa
de 40 mm na cor (a definir) com revestimento em espuma pac de 4 mm
com ãcabamento em viés de 25 mm na cor a definir, com castelinho
triplo de boa resistência em poliamida 30mm na cor preta. Tirante de
reforço para fixaçâo das alças de ombro em fita de polipropileno de
aproximadâmente 30mm de largura na cor (a definio fixação na
mochila. Comprimento aproximado das algas: costas SSmm parte
superior, alça de máo aproximadamente 35cm na parte superior do
corpo principal em "u" invertido, aproximadamente 4 cm acima do bolso
e impressáo em silk screen em ate 4 cores, ou um bordado de ate
30.000 pontos (bordado ou serigrafia conforme definigão da secretaria
de saúde) no centro do bolso chapado e a uma altura aproximada de 3
cm da base, formato aproximado de 20 x 8cm. A parte interna da botsa]
devera conter dois bolsos para acomodaçáo de objetos, a tira lateral dal
bolsa deverá conter dois bolsos confeccionados em telas aeradas
medida de 15 x 15 cm. r\

:

I

i....

ITEM ENlo-]oE;



LL,

E-t' '
!.

i'
t-
À;f: "

rrs o9 'ÍúuNtctpto DE saNTA MARta Do oESÍE - EsraDo Do PARANÁ

CNPJ: 95.684,544/0001 -26

iUA JoSE DE ÍRÀxç^ PEREIR^, I'l'10 - CEP.:45.230.000 tO a/E]1I: (0a2l3aar-tr!t

7. DO VALOR ESTIUADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS
OU PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas, Eco Store, CNPJ
37.082.371/0001-70 - Bolsas Sarandi, CNPJ 76.989.36710001-41. Odair José Marciano,
CNPJ 41 .443.583/0001-02. Todas as empresas são atuantes na área do objeto.

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média
aritmética da fonte obtida, conforme orÇamentos em anexo.

MEOIA
TOTAL

146.23

'í0. DA JTAyNFICANVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não se Aplica.

1í. DETONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERTIO DE

ECONOTICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS,

UATERIAIS E FINAilGEIROS DISPONíVEIS.

Não se Aplica

{2. DA PROVTDÊNC|A pnnA ADEOUAçÃO DO AMBTENTE DO ORGÃO
Não se Aplica.

i3. oA§ coil?RATAçÕES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataçóes correlatas para atender ao objeto desta
contratação.

14. DO GERENCIATENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataÇão e
conse uentes a es miti adoras

RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS MITIGADORAS

(AçOES PARA OBSERVÂNCIA DOS
FISCAIS

Náo há Riscos Não há risco

15. DOS |IúPACTOS AmBTENTATS DA CONTRATAÇÃO
Não se Aplica
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ITENS
Eco Store

CNPJ
37 .082.371t0001-70

Odair José Marciano
CNPJ

4'1 443 583/0001-02

01 135,00 148,50 155,20

16. DO ACESSO
PRELITS]NARES

AS TNFORMAçOES CONTTDAS NOS PRESENTES ESTUDO

Bolsas Sarandi
CNPJ

76 989 367/000141 .

8. DASOLUçÃODETERCADO
Dentre as opções de aquisiçáo do objeto verificadas no mercado temos:
Náo se Aplica

9. DA DESCRIçÃO Ol SO|-UÇÃO COi,rO UM TODO
Não se Aplica
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As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares OEVERAO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois náo se caracterizam como sigilosas.

As informaçôes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justiflcados no item 1 do presente relatório.

17. DA DECLARAçÃO DA VIABILIOADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO
Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe. DECLARA que:

É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.

NÃO É VlÁVEL a contratação proposta pela unidâde íequisitante.

A presente contrataÇão teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

x

18. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, a ' 1 
", I 2023

h ;)
t; riely Pereira

Técnica Responsável
lves

no Saúde

Adáo rma
Finançasn

"-pÂ 
SJ,,

lrene Aparecida Schmoellêr
Sec. Mun. Administração

Autoridade que Autoriza a realização dos ETPs
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iUA JO3E OE FnÂNç^ p€iElRÂ, àl'10 cEr.: FO,{E/F^x: i0a2r 3laa lrra
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Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 dê novembro de 201'l esta equipe de planejamento entende
que:

JUSTIFICATIVA:

X

{9. CIÊilGIA DA AUTORIDADE COi'PETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estrategicas do órgâo. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os
benefícios pretendidos sáo adequados, os custos previstos são compatÍveis e caracterizam a
economicidade, os riscos envolvidos sâo administráveis e a área responsável priorizará o
Íornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos beneficios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiÇão proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, \'-' I i. 12023.

t,

0nat,oi" P^*",k
Andreia Kaviak
Diretora de Saúde

'l

Em - 't ,',t2023.
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ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTDA
GNPJ :37.082.37íl000í -70

Rua Santos Dumont, 294 - Zona 03 - Maringá - PR
Fone: (44) 3020 4121 I (4419 9947-'1 663

orcamentoecostore@qmail.com
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TEM UNID. Qtde. ESPECTFTCAçÃO DO rrEM VALOR
UNlTÁRIO

Unid

MOCHILA AGENTE DE SAÚDE confeccionada em tecido 100%
poliéster com revestimento em policloreto de vinila, gramatura
aproximada de 3809/m2 (+/- 5%) na cor (a deÍinir), composla por
dois corpos principais e um bolso frontal. As medidas internas dos
corpos principais da mochila são de aproximadamente 40 cm de
comprimênto x 30 cm de altura x 15 cm de profundidade.
Fechamenlo do corpo principal com zíper no 08 de
aproximadamente 45 cm de comprimento na cor (a deÍinir), com um
cursor no 8. Bolso frontal em tecido 100% poliéster, na cor (a

definir) com revestimento em policloreto de vinila, com gramatura
aproximada de 380 g/m2 (+Ê5%), medindo externamente
aproximadamente 36 cm de comprimento x 20 cm de altura com 05
cm de profundidade, terminado a zeto em baixo da travessa da
alça superior. O bolso será colocado sobre o corpo frontal, com
íechamento em zíper no 08 cursor no 08, as alças de mão serão
fixadas em um passador de metal que será colocado acima do
bolso írontal e na parte das costas sairá da travessa de fixação das
alças de costa. As alças sêrão confeccionadas no mesmo material
utilizado na mochila, alças de 30 mm na parte inferior, cor (a
deÍini4, alças de costa de 40 mm na cor (a definir) com
revestimento em espuma pac de 4 mm com acabamento em viés
de 25 mm na cor a deÍinir, com castêlinho triplo de boa resistência
em poliamida 30mm na cor preta. Tirante de reforço para Íxação
das alçâs de ombro em fita de polipropileno de aproximadamente
30mm de largura na cor (a definio Íixaçáo na mochila.
Comprimenlo aproximado das alças: costas 55mm parte superior,
alça de mão aproximadamente 35cm na parte superior do corpo
principal em "u" invertido, aproximadamenle 4 cm acima do bolso ê
impressão em silk scrêen êm ate 4 coÍes, ou um bordado de ate
30.000 pontos (bordado ou serigraíia conforme deÍlnição da
secretaÍia de saúde) no cenlro do bolso chapado e a uma altura
aproximada de 3 cm da base, formato aproximado de 20 x 8cm. A
parte interna da bolsa devera conter dois bolsos para acomodação
dê objetos, a tira laleral da bolsa deverá contêr dois bolsos
coníeccionados em têlas aeradas, com medida de 15 x 15 cm.

VALOR
TOTAL

R$ 4.725,00

Maringá, 27 de abril de 2023

[1i7 .082. 37 uooo 1'78'l*ffi
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EDNA HORM

CPF: 533.631.919-87

Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

ATT: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE

Oatai 2710412023 Validade da cotação: 90 dias

R$ 135,001
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Bolsa§ §arandl
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Prefeitura Muinicipal de Santa Maria do Oeste
AJC - Secretaria Municipal de Educação

MOCHILA AGENTE DE SAUDE confeccionada em tecido 100
poliéster com revestimento em policloreto de vinila, gramatura
aproximada de 3809/m2 (+/- 5%) na cor (a definir), composta por dois
corpos prrncipais e um bolso frontal. As medidas internas dos corpos
principais da mochila são de aproximadamente 40 cm de comprimento x
30 cm de altura x 15 cm de profundidade. Fechamento do corpo
principal com zíper no 08 de aproximadamente 45 cm de comprimento
na cor (a deÍinir), com um cursor no 8- Bolso frontal em tecido 100%
poliester, na cor (a deÍinir) com revestimento em policloreto de vinrla,
com gramatura aproximada de 380 g/m2 (+l-5%), medindo
externamente aproximadamente 36 cm de comprimento x 20 cm de
altura com 05 cm de proÍundidade, terminado a zero em baixo da
travessa da alÇa superior. O bolso será colocado sobre o corpo frontal,
com fechamento em zíper no 08 cursor no 08, as alÇas de mão serão
flxadas em um passador de metal que será colocado acima do bolso
frontal e na parte das costas sairá da travessa de Íixação das alças de
costa. As alÇas serão confeccionadas no mesmo material utilizado na
mochila, alças de 30 mm na parte inferioÍ, cor (a deÍinir), alças de costa
de 40 mm na cor (a definio com revestimento em espuma pac de 4 mm
com acabamento em viés de 25 mm na cor a definir, com castelinho
triplo de boa resistência em poliamida 30mm na cor prêta. Tirante de
reforço para Íixação das alças de ombro em Íita de polipropileno de
aproximadamente 30mm de largura na cor (a deÍini0 Íixaçáo na
mochila. Comprimento aproximado das alças: costas 55mm parte
superior, alça de mão aproximadamente 35cm na parte superior do
corpo principal em "u" invêrtido, aproximadamente 4 cm acima do bolso
e impressão em silk screen em ate 4 cores, ou um bordado de ate
30.000 pontos (bordado ou serigrafia conforme definição da secÍetaria
de saúde) no centro do bolso chapado e a uma allura aproximada de 3
cm da base, formato aproximado de 20 x 8cm. A parte interna da bolsa
devera conter dois bolsos para acomodação de objetos, a tira lateral da
bolsa deverá conter dois bolsos confeccionados em telas aeradas, com
medida de 15 x 15 cm.

VALOR UNITARIO: R$148,50
VALOR TOTAL : R$ 5.197,50

INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS INDEPENDENCIA LTDA
AV: Santos Dumont, 29 Jd lndependencia -Sarandi -Paraná

cNPJ-76.989.36'.7 t0001 -41 rNSC EST- 7 45.002.7 3 -02

O DO ITEMESPECIFICA

Unid 35

INDUSTRIA E C(
AV.Santos Dumor

CNPJ 76.989

Email .

Prezado cliente,

Apresentamos através desta, nosso orçamento para a confecção do seguinte item,
conforme discriminados abaixo:

1

[rEMluNrpfl arde.
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INDUSTRIA E C(
AV.Santos Dumo

CNPJ 76.989

Email .

PRAZO DE VALIDADE: 90 DIAS

Bolsas §arandl

ICIA LTDA
Paraná
i-o2

Sarandi, 27 de abril de 2023

INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS INDEPENOENCIA LTDA

CLAUDINEI BORO

INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS INDEPENDENCIA LTDA
AV: Santos Dumont, 29 Jd lndependencia _Sarandi _paraná

cNpJ-76.989.36 7 t000 t _11 INSC EST- 7 45.002.1 3 -02

i Í,ui. e (om. de Sokos hideoendêncio Lldo.l

C:i ,6!8116r C".'01.. rtSC €ST ?rSm271a:

:Â. Su. i:t,,0::m,)i:1 29 - J,, ln.lro:ndáncrn

:::' tii.go: SÀiiallür - Pr,rná.
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PREFEITURA MUNICIPAL SANTA MARIA DO OESTE

ATT: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MOCHILA AGENTE DE SA DE confeccionada em tecido 100%

poliéster com revestimento em policloreto de vinila, gramatuÍa

aproximada de 38og/m2 (+l- 5o/o) na cor (a defini0, composta por dois

corpos principais e um bolso Írontal. As medidas internas dos corpos
principais da mochila são de aproximadamente 40 cm de comprimento x

30 cm de altura x 15 cm de profundidade. Fechamento do corpo
principal com zíper no 08 de aproximadamente 45 cm de comprimento
na cor (a definir), com um cursor no 8. Bolso frontal em tecido '100%

polaester, na cor (a definiô com revestimento em policloreto de vinila,
com gramatura aproximada de 380 g/m2 (+15%), medindo
externamente aproximadamente 36 cm de comprimento x 20 cm de
altura com 05 cm de profundidade, terminado a zero em baixo da
travessa da alça superaor. O bolso será colocado sobre o corpo frontal,
com Íechamento em zíper no 08 cursor no 08, as alças de mão seráo
fixadas em um passador de metal que será colocado acima do bolso
frontal e na parte das costas sairá da travessa de fixaçáo das alças de
costa. As alças serâo confeccionadas no mesmo material utilizado na
mochila, alÇas de 30 mm na parte inferior, cor (a defini0, alças de costa
de 40 mm na cor (a deflnir) com revestimento em espuma pac de 4 mm
com acabamento em viés de 25 mm na cor a definir, com castelinho
traplo de boa resistência em poliamida 30mm na cor preta. Tirante de
reforço para Íixaçáo das alÇas de ombro em fita de polipropileno de
aproximadamente 30mm de largura na cor (a definio fixaçáo na
mochila. Comprimento aproximado das alças: costas 55mm parte
superior, alça de mão aproximadamente 35cm na parte superior do
corpo principal em "u" invertido, aproximadamente 4 cm acima do bolso
e impressão em silk screen em ate 4 cores, ou um bordado de ate
30.000 pontos (bordado ou serigrafia conforme definição da secretaria
de saúde) no centro do bolso chapado e a uma altura aproximada de 3
cm da base, formato aproximado de 20 x 8cm. A parte interna da bolsa
devera conter dois bolsos para acomodação de ob.letos, a tira lateral da
bolsa deverá conter dois bolsos confeccionados em telas aeradas. com
medida de 15 x'15 cm.

Quant.: 35 unidades
Valor unit.: R$155,20
TOTAL: R$5.432,00

,{

i-.

t-I
r

Odaír Jose Marciano CNPJ: 41.1143.583/0001-02, Rua: 10 R Guilherme
Kantor no 456, APT '122, Cenlro, São Mateus do Sul - CEp: g3.900-000

{

Qtde. ESPECIFICAÇ O DO ITEMITEM UNIO.

155,20 35

F;h_Razão Sociat:-ODAIR JOSE MARCIANO
Endereço: Rua Guilherme Kantor, n" '{56
Telefone: (41) 9 9688-5051
Email: trysurrrimentosídoutlook.com
São Mateus do Sul - Pr.

Prezado Cliente

Conforme solicitado, segue abaixo nosso orçamento.

{

T

1



Razão Social:_ODAIR JOSE MARCIANO
Endereço: Rua Guilherme Kantor, n" 456
Telefone: (41) 9 9688-5051
E,mail: trysuprimentos@outlook.com
São l\{ateus do Sul - Pr.

Validade do Orçamento. 90 dias

E

SÃO MATEUS DO SUL, 02 DE MAIO 2023

QYTL::
Odair José Marciano
cPF 978.789.449-20

r
41.443.5831O0O1-02

TRY
Suprimentos uet

Ruâ Guilh€rmo Kâôtoí. 456 - C€ntro
83900-000 S5o Mâtous do sul - PR.

Odair Jose Marciano CNPJ: 41.443.583/0001-02, Rua: 10 R Guilherme
Kantor no 456, APT 122, Centro, São Mateus do Sul - CEP: 83'900-000
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Município de Santa Maria do Oesb
Solicitação 54/2023

ís. lc)

Sollclt.çáo

il
Sollclt ntê

Aquisição de Material 09t05t2023 1

1 12381 -5 JOSAS GOI.rÇALVES

29 GABINEIE SECRETARD MUNIOPAL ESAÚDE

Paocearo GêIado

ot2023

i3 SECRETARA MUNToPAL E SAúDE
Forma dê pagôm€nto

CONFORÍ../EA ENTREGA EAPRESEMAÇÃO DA I']OTA FISCAL Depôsito bancáno
ÊntIâg.

[IasCENIRA L DE CONTROTE

DêscÍiçáoi

ÀoursrÇÀo DE MocHrlÀs rMpERl4EÀvErs pARÀ os ÀGstirEs DE sÀúDE Do MuNrcrpro DE sÀNTÀ MÀRrA D0 oEsrE -
PR.

Juslifrcatíw:

Às ÀouÍs]ÇÔEs DE MocHILÀ IMPERMEÀVEIS E COM Bo]-SOs INTERNOS E EXTERNOS SE EÀz NECESSARI-À PAÂA

ÀTENDER DEMÀNDÀ Dos SERVTDoRES DÀ sÀúDE, HÀJÀ vÍsrÀ ouE GRÀNDES PARTES Dos EUNcroNARros DESENVoLVEM
o TRÀBAIHo À cÀI.,Po ÀIERTo E, EM cÀso DE INTEUPERES, ESTÀS }.ÍocHÍLÀS PoDERÀo ÀUXIIIÀR No ÀPoIO, TIAJA
VISlÀ TEREM ESPÀÇOS PARA ACoMODÀR OS MÀTERIAIS DE IRÀBÀLHo, os QUÀÍS PoDERÁo EVITAR DÀNos
IRREPÀRÀVEIS EM EoUIPÀ!4ENTOS TÀIS Colro: TÀBLET, ÀGENDAS, EORMULÀRIOS, RECEITUÀRIOS, ENTRE OUTROS.
TAMBÉ!,í, ourRo EÀToR euE FÀcrI-rrA ESTÀ ÀOursÍÇÃo É o FATo DE OUE os RECURsos pÍNÀNCÊrRos ,JÀ

DISPONIBII,lZÀDOS EM CONTÀ FAZ PÀRTE DOS RECURSOS EINÀNCEIROS PÀRÀ ÀDQUIRlR ESTE OBJETO.

C od iqo
013575

Nomê

MoCHILA AGENTE oE sAÚoE

ConÍeccionâda êm têcido 100% poli&têÍ com Í!vêltimênto êm pdiciorêto de viniâ, gram.ture
âproxrmadâ de 3a0g/m2 (+/- 5%) nâ cor (ã dêíinir), compo3tâ por cbb coÍpo3 pÍincip.n ê um
bolso fíontel. As modiras intêrn* dos coípos principaB da mochtlâ são de aproximsdamênte 40
cm de comprimênlo x 30 cm dê âlturâ x 15 cm dê prctundirâde Fechemanto do coÍpo pdncipal
corn npêí no 08 d. aproximadiâmêíte 45 cm dê comprimêfio nâ cor {a dêíinir), com um cuÍlor n.
I BoEo Írontal cm têcido 100% poliât.., nâ coí {e dêÍinir) com rêvestamênto êm potbtoíÊto dc
vinila, com gÊmátura aproximeda dê 380 g/m2 (+/-5%), mêdindo êxtemâmente
âpío)(imedamêíiê 36 cm dc comprimênto x 20 cm dê dtüra coín 05 cm ê píoí undiíadê.
teíminado a z.ro êm beixo da trâvésâ dâ elçã iupêrioÍ. O ldso 3êÉ cdBedo 3obíê o corpo
Í Íontal. com Íêchsmcnto êm zipêí nô 08 cuísor no 0E, as âlçss da máo 3êíáo íjtedat em um
passêdor de metâl que seÍá colocâdo ecime do bolso íÍontâl e ne pârte das coGtes sâiíá dâ
trâvêsse de í üáçào das dçâs dc costa As dÇe§ sarão confêcciooedâs no mêsmo matêná
úúizado nâ mochila, dças clc 30 mm nâ paítê inÍêÍior coÍ (a dcÍinií), álçâs dê costa dê 40 mm
na coÍ (e dêlinir) com rêvêstim.nto em .spums pac dê 4 mm com âcâbgmenlo êm vÉs dê 25
mm ne coí e dêtiniÍ, com c8têlinho lriplo dê boâ Írsbtência êm poliâmida 3omm ns coÍ pÍêta
Ti€nte d€ raíoíço peÉ fíxsçáo dâ3 elçâs de ombro êm fit. de pôtipropitono dô epÍoximâdemên!ê
30mm d! laÍEuÍe oâ cor(a dêíinir) Í ixaçáo na mochilâ Comprimcnto âproximâô da! atçâs:
co3tâ3 55mm parte supêÍior alçe dê máo apÍDximâdamêntc 35cm na pertê supêrior do coÍpo
píincipel êm 'u' invêflido, âproximâdamante ul cm âcima do bdso ê impêssáo em silk scrcên
em ale 4 coí!s, ou um bodâdo dê àtê 30 000 pontos (boÍdado ou 3e(lÍeÍia conform. d6íinição
da sêcretârÉ dê 3al3ê) no cênlío cb bdso châpsdô ê e uma dluÉ epíDximâdâ dê 3 cm cta bãse,
formãlo âproximac,o dê 20 x 8cm. Â partê intême dâ bolsa deverâ contêl dois bolsos pârâ
ecomodaçáo cb obiêtoo, â tirâ latêÍalds bdsa d.vará contêí (bÉ bdso3 coníêflbnacto3 êm
têle3 aêradâs, com mêdidâ dê 15 x 15 cm.

Unldrda
UN

Ouantldâd.

35.00

tln ltárlo
146,26 5119.10

5.í í 3,10
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Município de Santa Maria do Oeste

Rua Jose de França Pereirq n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fa\: (042) 9 986í6E72

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeit u ra Municipal
Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, referente a, "AQU|S|çÃO DE MOCHILAS

IMPERMEAVEIS PARA OS AGENTES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE - PR." O presente processo deverá tramitar pelos setores
competentes com vistas:

Cujo valor Total é de RS 5.119,10 (Cinco mil cento e dezenove reais e dez

centavos ).

santa Maria do oeste - PR, 09 de Maio de 2023.

Atenciosamente,

os D E LGADO

çts Jb

PreÍeito Mu nicipal

ESTADO DO PARANÁ

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

d espesa pe la Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.
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Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023
Saldo das contas de despesa

Calcuhdo om : 03/05/2023
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Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 5.1't9,10 (Cinco mil, e cento e

dezenove reais e cincoenta centavos), conforme faz prova de documentos

acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e
natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 10.520t2002 e Lei no

8.666/93 e suas alterações, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a

finalidade pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, pelo MENOR PREçO POR |TEM, conforme disposto no art. 37,

)üXl, da Constituiçáo Federal, e Arl.27, incisos XX e XXl, da Constituição Estadual,

nos moldes na Lei no 10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações posteriores. Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.884.544/0001-2ô

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria de Saúde, através de seu Secretário Sr.

Josias Gonçalves, em data de 03 de maio de 2023, solicitou a abertura de

procedimento para a "AQU|S|ÇÃO DE MOCHILAS IMPERMEÁVEIS PARA OS

AGENTES DE SAÚDE DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR.",

conforme relação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo

Chefe do Executivo em 09 de Maio de 2023, juntou se justificativa.



FLS. JC\
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍA MARIA OO OESTE_ ESTADO DO PARÀNÁ

CNPJ: 05.ô8,4.544/000í-26

UI{IÁO E ÍiÀBALHO
GE5ÍÀO 2orl12oró

iUÁ JOSE OE fRANçA PER€lRÂ, N' l0 - CEP.: 8t.210-000 - fONE/FÂX: (0a2) lóaa.l l3l/l2aa

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitaçâo, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovaçáo.

S.M.J. É o panecer.

Santa Ma do r, 10 de Maio de 2023.
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áajudi.ií d qu. r..À. rióo d.d.àdi i.idard ps óído e . id.d. d: .dminkrr{ao rúbtio
dn.b a i.dn«., i.d.Ê|, dldu.l nuntip.l o oirúo r.d.Í.t tu qu..nq. omrnndo p.riod.
d€ !rr.nrã. tu lúhiio dr :n6inif.f.o tuÀidr.r.

lI -^ ôrw d. td!.rifiàçIo . : ..nà: d6 o!.':da6 ,.d.Í3. s unhrd,! 6 q!rq!.' pr.srô
.hüó.ko, elvú qumdô útu.r.drs ror {rrú.co do q.d.icr.do e pd inrd v. d, su - â.k

d., d.lrõ. did. ou nnva! d. .
âôl§ d. tii.ç6à do 3ar.l, ,á 

'o 
hi.ino w hdz :nB ô hdrm

tJ - É & àdurlv. 6!6srdí. do 6!rÉ o ,irío d. *nh., à.ú rm
rÉúa& .tuon. dnbae o ,.' ru Ép.éià.r., ito ohi.do , 3
do &.il I lt!6qh d.d. F. mrÉ* d.n6 dãr.@, d. @ i.ddi

d. p.qum ,otu, .raa d. .rEd:íro d: d..Lí.ç5
v {0..1.8çõ.r úrifiddnl Fâ f.. d. h.bln-ao, &s1 !§ido d.

od.í..n.n.ód,pÍôpo iid.rdê!í.ço.s.Ídrgiúdonôa!r..D,Erito
r alhrbu o nrin. M:/EPP m si{.mà .oníom. o ru Íqin. d. I'ibur{ão e.., í.2.' v.tú o
dn.h.c.9.joÍú.d.dodá6prr.,on d .,n!.4a..5d.Eicômpl.m.turnrül/06.

t.a - o í.d.i.i.m..b 
"o 

rorn«.d« . d. cu r.s.snàik r.t r r!tu r
ilpnE r ê'po.ehjrrdd. r.lrr,.r,6 .16 !..rrod6 r I DÍanÍto d. o
Ê|tr çro d.! r.&íõ6 in.(.ui ào F.aro .br.óiro

3.1 - O etuft sá @.Í!dd. Êro ,r!Én , m o .uíaô d. .qu!. & lpoà qu. eé, ú
.r.r@1, .r .tüi,{s .tlbiiê6

r., -r rúldp.ç& m Pq,o, n. fm. Er.üónE, e d t,o...b d. dldbÊo dr !úr D.qr
. idaBLri,.l d. n Í&ú.nr. dldftbd. lo,.ndor ô .oÍtu'. dê m.ÊdrÉj) .
ob,quáE.]Út'lÉffiüp6Fosd.F.ço',à.luw.fr.it!F
.krüko, ot .rvú6 d& . h6rio Ínlr. dr*.úo.

- oh«r & kiÉír .úÊnh.. r ryrça6 rc $rhr !r.rónk! d
do p'.do, nôâd. Í.r@ld r.r. ô.6 d@.Êd. d. Érd. d. qó.8 d€.k dà 

'nob..náícÉd. qu.i*u.Í m@8.ns .mlüd.s ,.L iinm. ou d. d.*n.rao do EU êÊ.Flr €;

.l r.onP.h.Í ot ü.b:rhB d. .qür. d. .eob:
t, R.!p.íd? I qBrõ.. íú.rúrúã FbÉ n tri6, í.r.ri6 - (.lr&l
.) 

^b, 
5 prúrd- d! ,EÍotj

a, era.r . &Àr.h{ra.d. dr' Fôtsúr:
.l o.d.si60Í ,06r.5 .ndúe .r moMl
4 cddui 6 Fa.dffi,6 E§,6
d vafraí: à.hdrb<ro dô poFffir. dôsi6..nô.í Et kotur.Í;

D R*.h.., .E6iH, . d.ddiÍ sbr . ,Rt .íEb d6 ,Be

Í|unE.bm.,imt'.l.Jt9í..t,d.d:'5la

r.,.rr!rd:. rlF.ebítd:& d. É

MriurÂ D. roiÍÀr Dr ucrÍÁçÀo



F.s- 3)

LWafxnE

il ctao m sÀNTÂ[u& moEsÍÊ,EsI000oPÁ8a{l

ctPJ 96.8€a í4/Sl-?6

ru n* É rürq(r6ÍiÀ x. !...a rzao.f(Erarq*tú
tuwary*-

Mtn CIBo 0€ §ÂNT MÀRlÀ DO o€Slt , ESTTDO 00

CNPJ 95 68r í4@1 26

&Co ô.did:n plodú. d.l'doCo ror {tu.n d.E &õí.d6 d
.hÍ.'o,.Éçõ.mri'Im,.l.U

ÉH€ do r,.do, fÉr,üo 6@c
ii.tó.nl..i. d. qur4u.r mne3.B mirns !.r. ]ir6: 6 d. !. ddod.ao.5.10 - Poó...o p.mh. d.rt P€..o ht Érô. @lo 'e d. ,lvi.* q: 6r'rilv.l ú o

5.t - 
^ra 

r .t nu.r dr r6ao públi.., 6 tdunrês pod€Êo Eúr, ô thôdon r p.o9on. . or
dooru oed. i.bi0r.çro:.i.'iorm* d. !.qu.io Pon.

4nohoíIàí'rEÍ, o prcduroÍ ÍurarF
linind*ú16ó,rê.mplêfrêihll2r,d.2(D6.

l!3 m,ro a ,.opo.rõ
.r.dô!, o qa mt «.@a .pó. . ÉriaÊ6 d6 pÍô..óin.it r d. n.3di4io .

5.u - Nr. ,.drro p.Ái+., d-ú rdÉÉo 6 hr,a.d6:
l.!Ll- P'olbtd6 d. p.nidf, d. lciuçõ.t. êl.ô..Í dtu ío-rffiq É íom. ô a.r - o. d@tud6 q* mra.í . Ford. ! . h.bik.çao Úo linii

D :úI.Êo do p..redo . ,:ô ..6o pl)rhr.o ,És o

e lr r-qu. doJr.rd.r à @.ó,çd.r d.n. rdd. *u(rrrÉtoin

m reDro4 iÉo r3.r m &.sir bl p.de'.ry6s Bn
nriv. ou iudknrm.nt :

t.rz.-Ou. Ç.nquâdÍ.m núvÉ4

5.12-6 - OÍFnl!.çõ.. d. Soo.d.d. Civil & ht.le PüUt ' OSOP, .tEnío ie @dtíaô
lÀ.óÍdr. ri 746/l0la.rcL!Pr.Érbl.

7.r.olkj!.d.óãrrei9u.,,o!o3b

u&5ÊÉR^ll(rrÉBÀi.ú e §?!s lffisll9*r§

t.r,-quihE,dúúdâê6Ê1.C..o:(t§rcrí.nrop«..im.l!.ddáE É.llcid.,ãer
d. .mpr.e .5qjl'da ou dr sole d. udbçõ6 do BÉlí, p« óndo p.ro r.Llm (.rl l09r-a5e

rl o...nçro i.d rdu:rir.d. . ,r..ar do .b,.ro dr lcnrçao, .m .
6p.dlroç66 @rúa i.n. ad'
bl i.dlóçào do! r.lo'.r, co6 no mlrtno 0? ldu., .rer d!.imri,, ldors dis or ap&,

í) lndir.rl. dó D,.ço unlllrio r rôbl dô n.m . ,roààl dâ pÍôoóíàl
dl 0.r., .$in:tur . non. .onrl.lo do ,.Dr.!.r.nr. l.Gl d. rhrÍ.!:l
.)rndr..çáo do pr.ro d. vrlid.d. d.s gopoí.r d. pr.ço, . pr !!..r.dà t qu. Í..i d. no

nrii6o 50 ls.s.it:l dia!, . .o.r.r d. d.r. d. ..!ir. públio do PÍ.t o. c's õ
l.rom. o D,.ro d. v.lld:d. dr .,oDoír

.onÍid!..do. DÍ.r. d. 60 G.$.ít.) drtr:
l) xo'.r..or r.oroío t d.v.r: o .í.. in.luid.r.lén do lu.,o rod:.
indtr.r.i, r.hcinnrd., Êom . pr.í.!ão dor *rviçoi, .ono: tbu
no.l:!.n r. n..€sii'io, iií.|,íro r. dirn.do, .nú.ar rá.nic. r. lorrcihdô,

rp€r.! n...$tn.s à

,..í.t..nr,.3r doÕbj.b.
a) nao d.v. (onr.. !.tuÍ.t, .h.nd't, boíó.r o! .nÍ.linàâs q!. diri.ulr.m sur .iàx..1

6.r.0! rn. .!eicm'nh ao,rr
dmnú6 e hhlr:{io esidG no.n à[ pDpon. En . dêr4.:o do úi.ro olêíido. o

íds p:n o frn do í.&hifrâ o d.! pl
pr d.5vo6ç do.ummrÊo

6 - DÂ aplrrÉNÍÁç{o oÁ moposÀ . oos oocrM.tros DE H stur^Ílo

., - o .nvÉ d. p..eo.t. @p.nh.d. tu d6JmáB d. n. lbí,o .4n6 id. tdir.r, oài: ce.lâÚ,.§ Úá no.. Proo6!. eoryÔ,o..9. Píffihjdo di i.íom,É6
b§ m: '. d.frda @ 'úo ! rck

d. r.qEm pd. óê..ro .t {.h.r . dctmd,Éo d.
h.hrhr.ãó, :hô au h:r. .bn. 

'6tiçro 
d. ,aúÍldi. 6úal . n.b.hnb, 6 r.ffi dô

rí $, ! rt d. r.i c.nd5ár,Í ir 113. d. 2m6

tuw4{%.
MUNlCtploo€ sÂlir^ltq& rco€slt-Esr 00DoPÁMNA

CNPJ: 6364 í4ú0126

ú Era !É für{l PfrrÀ r. rc. @ eae.rffisrr.*ra ffi

! p..ç6 úinúor 6t.t k ldo! n.r lm.r d. ..aand. &
6itura.! pnHkr hdÍ.n, qúÀdo prni.i,Ílm d. tk t.És pablrÉi
,.r.1 - 0 daump.F6ro d.r rtÍr' Íurnlm.bi.d:, p.l: dmlâirtaílo pd !:n d6
ôât&doi po& úejá. . frsliàÉô d. TÍôuil, i,. co.u. dr uniaô ., ipô o údtdo 9@s
r€3ri, l. .Í n *aurir6 ón*q!!*i.s: úú.rc.. d. pdo pâr. . rdoçto d., D.dnü EÉai.t
ro.r.6 dnpírnár. d: ht .6 r.lrE ô r^. 71, hd5 D( d: cr; d o^d.i.Éo d6 rràr.s
Dúblió3 '..poiév.k. dt.mEã co{rurÀD e p:,.8 b d6 pa

.m.r. po. roàí. F.çô n: .GlJíào do ohb

7.r- tlôr ÉbÍ6 p.o!.ío3 6i.,1o 
'ndu.o! 

rodo. o. dno! op..àooà., ê
t.b.lhúr.i ú'búúÍor ..mrir6 .

lI - o §m. dd.n.á :lJtmn :lMr. .! ,íoporB .L$'fr.d.i, Fido qu. s.iL 6tr.
p.rddp.,lo d. he d. hfté.

Érórhirt d. do lljbt., i:o lh. rsilando. diÍ.lb d. plâr.rÍ qudquà .'ar., r.à
iLs:çã. d. .í0, 66co ou qdhu., @rõ p.6.rb.

u - o r§@ dàooa6*ará moo ,.ôr.ro ,.n le d. dEl.B.

7.Í - o !m ô v.Id.d. d. Dor6 .L r.r lÂi.do. . 50 (gcôl úa, r or.. d. dn. d.

r, - rii.r.d. r ràÊ .6Ériü8,6 tdàrÉ d€&.'teiihr L.G.rdurE'Er. por ,M
doúr.m..lar6iú..,s'dotn di.r.6..r.irídtudddosÉ.àhEtu.doÉk ei...do

e.]dà{.fr,.frep.,|óp?bdo!ij.n.Bl].!op6.!lo
.Í.6 d. E r.ÍaÉ

'nó..do' 
io Íemô d. deí.Íanor.

L7 - 0 L@ dãÍ, s ohtudó p.lo !.Lr úú.1& h.n.
l,a - 0. knâ.t6 ,od.rãó ôí.rd r.É ie!ús, oh..ftna. o h«1Íb frrro FÍ. .b.nur
d.*s.ao. ntns 6rb.r..id.í no €dn.L

l.9 - o lidr.ni. l@nr. rd.r, or.Í.aÍ hne d. qLi l.í.d., .o úlúm ú.r. ottud. .

l-Ú-o idtrlo mi.ifu.r. drá.nç. d. v.r..6 & p.r.nun.rn. B bÊ,, qu. in.idni !.nto
m diCo õ Llc hrmldirrid qu,nto m rcr.Co à liopo,h qu. úà,ir a Rthor old.
&Ell s d. RS 0,01 (6 .úr.É).

1.11-o i.r4rb ã@ 6 r.nG .eLd6 Fro m@ r.io . i- pods, ç iir.nor. ünu I20)
í$.r,.6. o rd.Mrô. Í. bn6.ro eod.rr s iiLíúr ík (!)slu

.6'É|.<i61.lB
t - oÁ À8rRrurÀ oÂ rr§sÂo, o.As§ícrçÃo Dr§ proro6Í^s r roiruL çÀô D€ LrNc5

roosoqu?,Éq'|d.dn.,..

a.r - 
^ 

.t nuÉ dâ e..hr n.i.r:o ú'+á .m {sao pr,HiÉ, p n.b lb !&!@ .krô.a.,
l.u ' 5.É àdobdo !r. ô . b d. r.nG ío r..t& .ttóâa. o tuô dr di'Frà .rb.tu., m

públ.6. s.§v6, m r-rEl.É6.

t r-o eÍ4!.1Íoa,nôrá - @F, d.b3o 4u.ràa!. i.o
.*.i m roníomtí.
i..âilv.ie ou.ã..e.rnh -.!p.dfioÉ- táú'a!.r<'ds m Tlno d. i.ísamt .

t.lt-Àd.fàd.rm dà srL íhll. rdá duÉç:o d. ú4 mriurd.,:.ól rç, e.i fld'o|:d.
.(@.lEÊól.p.rÔlftmqu.dohom'lÉoí.üdono.üniúosd
d. dú4.. ó: *rso Ébia.

a-L - 
^ 

,.ú.a.cô .l6ít d. áp: d. biq d. qú b:r. o hd
%nElft s@r qr hom

0r«.09a:o, ftluiÉ @ qE d. L@! ldãüdiaÍi6.
r.r.1 . qu.\!.r l*m. c. rs.dtrk+.ô d. !6r d.ta6d r: nr@,.:ô.çrth.. à 

'od.É.,crPr, nmt.. roadp.' .nrê &rdl eíá nonv. d. d4r.!an *l. d. ,E ôrE. r ícE 6Eh.r.ôd. G n n!.icír,É,. qao eúbrio
ãehÍ e.r.ulo@rt Énr..

433 - 
^ 

iaô rr.ÍbrcrE!5o dà ,roÉb i,o .úp.n! ô pu ,ulamànro d.fií[ro .m slío
óitálio,l.Eóó..íúogÍ.çd.x.h:ç-,

p..r4i6, .rssÍ.do p.b .q.ip. d. rp.ro,luíin :d.h.ii., .dmhr o Í.t llL d. e§ao púb{o
d. hffi, .m ,'ol d. Mkrlo do m.lhd pÉço.

i{.!l6lao IE SÁNIA IIÁRÁ DO OE§IE . E§ITDO M P§TXÀ

CNPJ S6845,tímlr0

iq Ee aÍ RriÇ^rffi^ N'r0 ca É.ã@.rci€Fu«a*rÉ



ís.,)
ru{ElPto tE sAltrA { RA oo oEsIE - Esrrm 00 PIRA{A

CI{PJ: 6.t84 5ra/@1-26

u!5Ê E fúlq(Fsú r.6.@ r,,@.ffi{lal*re

N,.fr MlrllClPIO DÉ SÁllTÀ MÂRÂ m OESTE . ESI^DO DO

C{PJ: &5 ô8a í{001ft

M osÉ É FRrrç(Ef,Eru { ce

Ln..s d. E.$o v.roÍ, FeJ...Ído .@.k qu íôÍ '..àih...tRhdo.mpÍin.rolu.,.,

,ú - D!ÉnE o hr,ee d. siao plhro, 6 i@ 6 *rro rrío'm.d6,
v:lo.d..Foll..eqi*nov.ôd..idátfrÔr,odolidllh

Éftlr&Plê!.o,o
3tsr.n. .renôn.ó pd.É p.,hriá

al, - Orido ho@. polorB b.Éno.d.r m àr n.c.ne dê p,.raÉ.d. .m (Uçao .o
Fod6 .fri.tiô, o siúíio & dá r& §á ir'i.:no.*tu,n:h..t .
fi.â.m j6 ! m.Íaú! d. r?.í.r.ft€, qím. r*ur.ú. ô.

lre ' Á od.m d..rEÉnocop.lô! lid.nr... !rrrr!.ú..@o m dc.núrú d.drdfioç:o,
d. frrn.nqu. ó Fd.rá h.s.mPr.áú,rÍopr,, tu.k ínros..uid.sd.limrr, õ!..br

lJo - Or.ndo . d6@a. rÍ, *tó. .l.tÚnro p.É o Pt.lr.rc P.Bú td 16É ,uDáÉÍ r
c.. m'tur6, . s.5 9'rule sÍa {.0.É . G,*jú. sdE@ .rü d.ff
h&r d @m.k*Iõ do í.ro p.lô pr..*no ú 9.ntF.nr.l É íb dú&k (Úrróo o.n

llo - lfuid. .Múl mFr! ..rr. Ftsr8 o bE1 o dnáio i,.
F.ü.6 tu .Ê 3i, í 2., ô ld ní 1.666, d. 1991, a!8!Í.idêe , or.t rarr., r4$iy.mit,

.l ,c drg.ás qa l(th 6 Flqui. . É rlÇ6dú.dro d. rErcLii. e P.8j
dl pd mrrÉr qE .o.ra.Nm .6p.la o d. Íary. & c.íaor p'.vt
@hd.fi.rên.trou9.',n:üüEdód:fr4ldan@s.d:l.q!.Í.úmt1E .!d.{áLldrd.

o *á ó rrfmi ritço ,oi mm, .oníom. Ú.|t.'do i.n.

t3l - P6-díno o ..ro&, à íord. *^.!óô §a ff..ô p.b ,ími .brônio ddÉ:3
.,rl - tm rchÊo â úài ntô à.tusivôs pàn F,tdr:ÍL d. úiso.i4Íár . .m!le! d.
D.qu6o po^., úm. E!.6êrrd.. é.0. d. Ln.6, Ed.ldmd.. w,,ft.!4. rdnán ., iu o
: R<.ir. Í.d.í1, dô pô,t d.6rid.d! hFá,ür. o riíiú 

'd.nrinera 
6.úxo íóc.r. n

@ Fd. p.n.4: 6, ,íd.dãdo I np.néo 6ú 6
v.loRsdrlnrun..ólE.ó.'ré

o dl'p6ro rcs .ú e . 4t d. t t cúÊEnr] nr 1r!, d.
rco6, ruruhm.íúd. ,.b oêdào nr ttl& d. 20rs,

!.r, - hr.ídr : d.p. d..nvb dr bn.ê! dr 41tlo Ébltr, o p..3cnó d

ln.,*'.ç|o.m.ondiçó6d''.l.n(

t.l..i§,Úidlí,6,-l,oro.o'&m't@p..*..'!.8d.
.ndE46 o í.r. d. rú í* l.iE Fõ. r.ml xim ô 6.lhoí Fopôi e n.ih.i E@ *Íao
.did.Éd .mD.l.ô. @m. pÍi .n.do..dr.

aJr.r -r Ea.d.{:. rr, ur.ú. ,o. m.i. do sttt@, ,.dd'ô er ro@

t,2t -Á m.lhor d:§ifr.rd. no r.m

(.'mol m'iuros ronrrcl.dor p.,o,Er.mi, onr.dos rpó5 : duiÉCô .

.JI:-O !í4aiÉ,ôriibÍí & r.ibnr! ndnd dai6ed. q0ê, m D. o d.01ldu, ho ,

áwrp.ororrr.d.quú.&úiihor.úotedô.póri !*1.Éon.lh.dâ,enp.nn.d.*
Ío. o ae, dd ddlmd6 erkeibÉ1 r!.ióo msrB à @fim-ao drqu.r- daí6
É!E adibl . já .p.*d.rro'

ríá d. Hll.s potu m.lhí dnliiôô dÉ!d. @ 
^ao 

e
mrnii.í. m ,nro .i.b.l.ddo, çr:. .ee.da I d.m.a l6t .B ntr( r.!e ! eprd
d. Hu.rd pd. au. r..i.ont.m nrqu.h Llftlo d. 5x (dn.o po, ontnl, E sdm .,.

no drêirq no pl.ro.n.h.lédo io 3uhii.m rnr.ÍioÍ

l3r.r,1 - 

^ 
!mpr6. Eí..ddr doill lor.Gl d«.,, oôr.oÍ qu. o d.o.

rotr d. bÉ dàsa !.. .praoúo m ód. trs qu. omra.n o br.. tuh

llil - a!ór. n.|BbCo ô !E(!, o r4t .m liio,á r fl* d. úiàC.. jt,lffi d.

t2, - .lo as d. .q!'Eiaid. dG nbÍB .pí.xdn6 C.Lr ni.d''D,.g . dtç-et d.
htrl6 6uôd..not 6 attt6 .ierbiÉ, r6a
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eldklD:fÃod.mi@mp?.r'.sFe
sp,. qu. . ,íôíô$ nro í!í raioi . 16 d. ô ...reiÍo per à ab.!q
EirE-&, 9.b llffi. d. .dur o@aió do mp.i. f*rô, p.(ilro .os :niior a4 € 49 d.
t.i cmd.Étur .r ur, d. 206, <.r!iúq. . di*cid .nr6 .írh.k ida, * tor o Ée.
ll.l - te'rd. i .nari* qú.nro à x.n ção d: r..ro3u, o Pr.a*iú r'fir,i . h.bih.ção d.
lidE.r., oà*Mdô. dl Fto Ei. tdn.l.

3-1 - tercd. . .bF d. n.rcüdo, . FnEiú emhrá . ,..rdr ri
lq.rqú ro r ú.qoç5 ro ói.b. à M!.dhíid.d. do r.@.h..!çro
pãa.onr.r.co Et ldibr..m eq.(6, oôsv.no o drlpoi. e p.rJg:lo úia. rro d.,r
r no t 9r dõ ú. 26 do DEÍ.lo nr r0.02v20r9,

om p.5r.,iar .n.rninh.n.n.o ,« rt D6!.1, o d@ú.ib .hÊoh.ró6
pr.dur. m.n!là!u"do n..ioi.l, i6 r.mor do o€o{o nr 3.2r{/201..

Frdru,t d.r óúihrrçõ6 p€irÀ m.n. 176 d: híruçao rlm.ri€ RFB., 97r, d. ,009,6
r.r.o do dr,FJb n. .n. r34. irL. v 

'.à ,.m d. d6d§taco.

!l -o ldr-t. q!. nL.F.ú@r o d6l'Mro @í/oh.!ô.r, e .uF !.oõ
,.lurrnd6 raúkd Énhinã . 

'ldm,, 
!éoriã h.rrhi..r .pl(.Éú nao pod.í ulutton dr

âelk*r. d. m.4s d. edãinó, rm @iu&o d.. cDldrd.J c.§íÉú.

er.r - re àieórn., b.n óm .m oe dê ri.dr.r.Éo do ri.[rnr.. r! e.orôdn rÍ:o
Íd:,1rfedà!, pn fin! d. .di rplrrçlo dr m.Ís.h dà ,rcí.,án.€

9.4 - 9d desd:rnfiod. r rror.n. r p,.ço L.l rlDrkr &
pEÍo mtuino nndo (^.óídão n. 14se/20ú - rcu - Pr.rlli)ôu qu..F.gr]' Frío
m.iiLí.ú.nEiereumr

9.ú - t : prororo & LN Ç@dú Í- óÉ.1.$ifitúo, o tê!*ro àmiEr, à prcposê e
LrÉ ebequÉr., ., .Éh sm . N ffi dê d:s'íúÉo

tJ.r ' c@!'i,ã:.* hd.euivrl. pro!.r. qu.0.ed. p.rF. tloô.|tu uiiÉ6 si6Mlrc6,
tnó 6 oú d. v.loÍ i.Íq iffir:dv.& @n 6 pÍ!ç.r d6 itun6. rlrÍ6 d. EEdq

i .r.d. qú. o .ro ..xtgdô,r, dr tdr.É. n5 bh:
Ét,ra.r d. ,.oFr.ôd.

do F.óró rid&, p.É 6 quÉ d. qumL r !.r.t. & i btJrd:.h d. Í.mumnçã..
9,lr - O ft.rrc F&Íá .ir.â'âh.
+. .r*d@ o bm m,ú nnr.,m, oô o fim d. mrci. a oh?nÉo d
r i@E{ao 6 6dta.r diFÉ d

,lr - H.rído 'Eúd.&, o Pr.aD.1Í6 s9àd€rr . c'ao, rním.rúo ru ,.nd, r m: d:o .
àorrú p.r . tu. .odli!id.d..

9r - aurhud inldÉdo 0.3&l rqlE q@, r..rh ditiàEr D.É .í.d.: 4luàNdnk
.: r.l.üdld. d.. 9.oroà!, dmido

,r - h hbôr* d. i6nrd. d. Í!r.ís.o d. *ío púbrb ,,, . É.rL.íto d. d'rtrn.li

Iie r.alro E .ltru oo, rc nh

r.12r -^ i..ErrÉo ,rr olzd. F.r m.à do n.E, ,.d..d. *Í E6rÍhü c.{6 der,

9.6 - O Pplo.tro pod.'à ffi, o [.núr. pÍ. .ivÉr dótuhênro diú
n.'r, rcE o d.0? ldu.l ho.à, rob Én: d. nro x.úêo ú. É@b.

9.7- O pE:o 6rrh.lfr'd. ,odal rÍ Búrorrdo p.b ft44iÍo Fo. otan.çao Bjh . tuíifrêdà
do rktrftê, ídn!r.d: :.rã d. fr.d. o íno, . tmLlEt .en Élo p..!eiÍ..

..r.1 - D.nr. 6 dodmdE ,:!irdr d. sldr:éo !.b p,nci
6nrúh.m x oô@rbtl..r do mrrn, olld.dô, ri, ómo m.e, f.ddô, riF, írà,i: ..
FE naÉ., .r.í d. ú6 híom{&. p.irf,.B, : @do d. arrto.6, íothdo, ou

,o,ltdo@,F@tDn.io.0rrblndiodB
Flo PqÉnõ, (n !,.jurto d. a llt 'b' .ivb Fao !kú. .ldlõáió, eb p.É d. .a.

1dr - c@ 6d(.o Fáyi: D En. d. d@nHrrêo d. h.à.üí!o do ti.ir.nE dd6rd d:
,.!96t .L.dt:d: m Fô.r'o q.. ô Pr.t4i,! si6t:l: o anruj d.*unr'Iffiro d.!
ond4õ.i d. p.rúiíÉr!o, ear.lm. . qEnro l .rkúeú & enÍr. q!. hÉÍ. . pà(it!éo
m en:n. ou LlruÉ rôdnÉfto. 4dtr.k . cr.lutt c.rÉtü.d. d. r6E Judd- dorrt!íJ d. (,rÀ ú u.lao {lAE lbr!id!!!lEL&Én4a9!]!!}.

õ .-..b sá n-r@t d. )uít!:íhr!6rllwalrlib.r6doüd:& rdn/ÓlúÍ Gffi_úrrhrd:rím),.o nm. ;o
5ó.b :&'náno d..ar.§ll.rÉnr.,,o,,rí: d..ntó 12 d: t i i. !.r9, & 1992, qe pÍ,ri,

p.r@iô rua.r r..h. , b.n.íde d. rprEdo d. m.íF
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ffu esÉ e FRAç{&M {. ú @ úr9s r(EÀrzr&rs

ro m Pàrt: d€.!o d.
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10.u.r-^i:ôrccukd:àcofÉátê uàbathift nornrôDÍaino no suhi
á iÉbilfuç.io do li@ii., cm Fj
on!GÉ. d.! rtibd.e rmà.&d.s, i. oíd.m dêd-r6éç:o. s., nà ddàd de cr súação

oor€nr trà .om . tgumà
Í?ínçtu nâ do@nà açro nÉr ê n rc p,à aeutàÍiaçào.

ido n6 r.mo! d. àd rl, t 1r di kiconplo.ntr, i! 12r,
d€ 2006, 6 laià 6 d@Í:ô .nràminh , B t..ru iksl! Édiral, a dmmitçà Í.hdo@dà
noi rtêns r F.úir, Dã'.liisd.h.lililãé!.

dêit.à!Éiç..lhpdálàoÍêlpo
roibicode.onràr.ÍonoPon ÍPúbrk,i*tu,EFrinr.m&i.d.Fs ju,Éi.rdâ qur:ên 10.5.2 - En .ê katndo de mi(e clnifrEdo dà condG. d.

ccME d]à :@lbÇlo fic á @ú'ciôn.dà â v.írÊç:o di

dêsiluâç:odoFomêedol.ên!r.i.!d€o«,tEiâl
mp.dnÚÚidn.bl,o3610Ídili3.n

ãshpdnn'slndÍ.1à3,

,orôecihsro imi,.G, d?nú? @to! 10.6.. - hç,iio no kíírc Plbri êi:, .oh ,v.ÍbàÉô âo

Éo, o PÍ.rosrc (FbÍá o ricir r
a.innnÊodo o.nnrúNoiofl
z.hãd?d€DÍoVàdàndkacãodo]se

Ú,r3-No€sd€nabilnrç:o,h:vnáidàv€ifiô.â.,Fb.n5à,d:
as di lricond.m..bí nr rr3, d

d'*'p'n. à .seràb.l«'dà pà.àJ(â

elund.çao.e .turosoci.r€nv&Í

ioócddumenbsd.hàb,harào.om
)' @nriímâção drqu.lB eriaidô! nênê !dn.l e já .sêrênràd.!, o lrar
.i6r nhár6,eúío,h o disitl vÉ àrâjr, iô pÉro d.02 ldu*)het, sb pàâ dâ nâbriràÉo.

10.6.7 - No ê.o d. àsÍi.u[s l]mirtí: Dêd àçào de Apndão ào pÍonã, -
da, ouúor denend d.finid6 Flà 9.ÍeEdà aÉdàl de À8,Úhrn ràm'lià' ê do

o.envorv'm. o&rnE, n6rêÍâ6doâ(4', §2sdo oâdero í! 7.775, dê 1012

d? h.billb!5o cm indioç:o d. ortrrcPF d'1,ê .r, eh ,isi.r,Úl.r05dàhnÍuç:oNom

10-a - 5. o I'obntê íoí . h.rír, iod
l,õr.ír. íoÍ â filirl, roaG 6 e! i fil,ar, êxeb .quê|.<

zr, ómpíovrdàn5tq Ímm.niüd
êvârã. êí3í ã@hpànhàdos de todàs õ altsãÉ6 ou e

ro cRr/r6rs, quaido d @íprd.dà ã a ali:aÉo do

íê.orh imê Õ d esàs .ontibuiCe s.

rw4+.
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10.7.3- Pdi d. r.luLdd.d. r.6 m a Íaad. r.dr.r, mdiãit€;F6m
r.s.tiv. d. Déhnú Rd:ds d ríhui6 FêdêÉts. à Dl,idá ÂtÉ d. u,úro, ou Pôrirwâ cm

.h i.iú. t^d6l'
o m lnhko dâ q.6.b Í{dkd q

duãr mç.(ro io R.snirc Púbko de

lo.r.a - t M d. Í.aurâ'í.d. p.É .ôm ã t&nd. rnúú.t, nedEn!ê a

10.7,t' Pd.d. ê!uLnd.d. pàr'.

10.r.5 - prdâ d. rqur]idne dilv & rrid. d. crdr. pú rmpo d. srúlo (r6rs),
demoindôdorruaçáoÍe3ulà, no@ rid6pô, têi,r6doqe
€!r 9odê.ãô eí 3têíadrs p.ro. ó ãio d. R.sút Í'drd. do

rrros //*w.río Éi' ov.hrlridádào/cíÍlrecBciitêÍiortosoüiÉ.0.

r0,7,, - clrüdl n.a.n€ d. Dabnú Í,ãbáhrú lcro, tu rhbno n:.1@t, .rp.íid. pêro
r Ún.r suFnd do r,abâ15ô, qw pod€ sÍ.oB.surd. .rrÉr do,,"r
htpr/*w.Gr.)új'lon d.o, .mss:.d. : iÉi6rand. d! dibid f.dinelid.s e€Éd..

10.r,1 - Pú. d.lGdlco ro c.dàrrc d. c.d'iàui.c arrôdu., ou Mu.i.lr.l, * hôukr, r.ràúvo

& d.niolo ú cd€ dô ridunr., p.n pátr.l .om ! obj{o

1o.7r.1' Ouàndo nro íú Foslfl arr*tur Éov. d. i6c,ç.ão rc odã.úo d€ cõntibúidê
tltdur,âmiunçlodàÍividãd.déê olvid:,a.meÍendêrrá.p.€e.i:rápdádêin<iaô

tuw,ryL.
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ar, kndo iê.êséri. a 3p,eçnr.!ào d. p.lo reÉs úúâ dn
prov.. dá n§§Íó6 elidrád-

i0.9.1-o li.itãnr. dêvêÍà âp.6ânrar hnbéh, e a fis hãblliràró,ios, o dmumeiro 0ê.Lr.çõ6
Uíifr.àd.!/ dê .@do .on o mod.lo
.) D.drato do p'orod. d. qúâ.lo ps.ôú. ri, dê.ràáÍão d. inuomia:d. qu. rênrrJ
,rdo ãp.did. poróÍBãod.Âdm,ikhÉo pübka dêquàrquêr âí.rà de coveÍnol
hlD.dú.a.ld. m/ir.tu d6 Éq!&r6 d. h.hitr.éôl
4 Ocl*eçlo d..us,IlÉÀb - dhrdó m inde rn(nl do.n.7r d. cdnruiçro t d.r.t
lp?oiblÉo d. nâhâlho ioruÍno, É'irôs ú inellbíÊ â m.noÍét. i6 r.í

d)o.d.r4ao ú..nqu.dEm.nro s '.;iúê & ribúr:íio d. mi.@úpre É-prÉ d.
P.qu.io Podê lna hipóteedo[tnãdê rêr un MEou €Ppl
â) Al*do dê 6prddd. ta..r.. .onpníd 6d o dG* rto do 6.r
p.n 

',(!ro Púbrko dniclp:|.

10.t qu.ndo 6 dEudnrB.pn
junr.dã .m ónso 6e.dr.o D el:rron. d. 8rL .ôri: d' ddd. pcur.çáo.

obl,:Go..ufr4l6dêH.bilit*:oú.,...1ríg.i.dd&íôm
êiGhiiiãdo e.dúir.rêdê Êu m.lo do *Emâ .lêr.ônt6 dâ sr!

10,u - a .Ííàicià d. ,ériÉo rcbt

uúiv.rq4úd.rron.&d€n:*.úÉRi:Edoddàt

10.41- a.rnd- n.8nlv d. rãtan.rã ú @.olín. exÉild. pêlo c.
cmrÉ d. d, p.§d jr,üká rkh.í. lc.so n3o.oi{. iô c.nidão

eo lnmftl dnr@ àd.r da ôràdâ ar ?mnno)

oên,<t.d.dburra.d.d.lai
t4umPôn.(nâhrúr.Édori.nànr scrum ME ou rpp),.onÍsru md
rv lo*r.nções unifioda) dô rdn.r, ./e cdidr. rimrm..d. d. jud
&írm.d.tnqudêmê ôd:.hs6r,.omvridàd.d.,no rrrmqeolnov.nrldià!.o^Edôs

10.U-c:ei píopcb hiÉv bi6r Íj, oí€tud. po.li.Ía.tê quâIifi.â
& sôp[ & p€qu.e p.n. e *je .ú,Eràd: r .Iisúnm dê atlEà Íe«Íiçâo no quê rànsÊ à

ruluhdd.d. r@l€ rÊb.htlh,. tustu sá @dã pâÍà, 6 píázo d. 5 (.in.o) dià. !ên, .Êrs
à der.Éção do vên.êdoÍ, .ompre. à 

'q!hrir4ao. O 9ràro podêrá *r ÊríoSrdo pd iS!âr

âpr6.ntâç:o dê iunÍr.riva

âior e'.Íô,.j. q§rísdo.omo hi.
bdàãd*ufi.nÉ§roâigidâÊ3í. .l§rr minu.ro5rnede G d&um.nto
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CNPJ: t5 ô8,1 Y,Y0úr26

u5§acfnarÇ(m f, .tr.@ ..?!{ú..oc,F^rra)*!!.

N
'JXG*

M,t{ElAO OE SÀNTA I,lÀÂ1À DO OESTE . ESTADO DO

OIPJ !5 68,1í{oqll.?8

ir.r r0§4.Êrirrç\PÉÀ{.x @ 613@ FoÉf,u(.,*rÉ

qu. .ôúeÊÍao . 6io, dô ra6io do Frto d. ,eú,úr.. e.nelh6 ,rar
u. n:. @!8, !. h.ôÚEç.o. rF pd n:ô.p.e.DÍ

qD'aús d6 dduhd6 ãidd6 o EEb.r..ià nét

ro1! - 6 ir..r .ao.rnÁ6: n no Fdq .m h.v.ndo
h.b|hi{ao, h}.íá ú. Énn .í:., p.L rí.É1 d. .6tu.r @aB1&
íor .nia6 4.1 . .5 ô la c60k@.rr ir r23, & 206, !.a!i.i,oa . ditoDliÀ: r"rB
6r.b.lêdd. p.É r..ir.Co ô p'!Éb !bq6r.

...do..6 u6 h.n, qE 6ljÉr.ú@

êíaaí.iã do nm d qu. Emc à. ô i6 m qu. é@Í..lwa.do
!.ô p.É d. hrbihtÉo, 'L- ô l,lioç,. c., É.íõ6 obn.i'

rt1 - Â prop.í. fi..| do li.niit. dd.Edo *ic.dor d.wrl çÍ .
,nsoli.ru@PyrtEõ.@m b., no F.,.o d. 02 ld$!l hoÊ! ã onbÍ dã rolrcjhCo do PÍ.3dl,o

dlaid..m lrnlu. p.nus*n, d jroa..tàd: ou dar.dr,.ó
,orh.sôri.d...!

çio ô6ú{ú 6 '.qú!i6 e h.b'rir,Co, . i..bi :ç.ô

'krrá 
etr. olrl ibGn d. iÚo(61 

'.rd(.1 
.e: ,.úlôGl qlilml ,utrrnQ(t) p.r. :

hrbrlibcó d. ü.ná . io. Í.n:@nr.r
,llntuc (e . tror.rb íúl lÚlú, ddaC.

.ônr..d6 iilôn.(ó.r ÉÉ *rfra d. 6hro. 6lm. 
^Eb 

v d. Edhl.

! ertan.hr d. h.BriI*5o É:dó io tdror, ô [.n d! si 1r.] - A p.oD6u hàl dR., e. dúun.núd. no! ã!to. . Ed l@úà .m .olid.Írç& rc
d.ú,ã dã aédo óó .ôdd! . .pkiçro d. enrurr rÀç.o r coMrMrroÀ .. l« o de

r1- DA FEÀBÊÚUM OÁ 5E5SÀO TÚSU(!

rl.r-Á r$ao prhlo pod.É !.r Íà.b€nà

14 - oa Àoll]orcÂçÁo r HoMorocÂçÀo

rs.r - aÊjr i hmôrosiçro di r'tiiàÉo, ?m n.do ro.fu.di a o EEção.

rr-11 - Íodn rr ép..i6oçô6 d. .àÉ.
l.b.iol..@dàrà,viwl.í.colfii^Í^D.

-k'bl r.d..r ry p.drclrdô. For aDr p.Íiod.. r.?
Éfdtrçlo loíúodà do rdiud..rrdô. .érà FL ÁdmrnkbÉo

tL! - Or ruror do Fü.s p.m.l'eúô dI cE Í..qr.rô Ds iidãsdor no .nd.,.ço

17 - m ircrBrM.Eo Do oBrdo a DA fisaÂurÀçÀo

Íid. . íâ* ó. Í.aur.n..Oo fiEl . hh.lrfr d: t ànr.
lád.p.q*eFn.'Eíoloá,fr@edHoo

de ,m. m!tiÉd., Éb à, ridt.ido onra qu:l(kl dri!r,1õ61 p.dà
morrEt êm ompo DÍóprc d. in.m..

uird'b.m:E,ir6
Íhnrd, á 02 ldur .rei .!& . úpr.) ? o úror do6.l .6 .lrnsd . F, ê .ie làn §r dà

r!, - H.mdo qNm r 6rirl.d., ah«, e Pr4ero wí&.' . r-!.rlvií.rr. . . ..brard.
d. ndiÉPo ü i.r6rl. d. rctrã, p.ó d.ddt .! .dúir. oo n,o o ÍkuM,

r2...1 - ftmndo drÍÉnd. enlÍ€ 6 p.!çot u.lnÍi6 . . pr<o 3bà.1, p.êv:L...lo 6
rrmgGr no e5 d. dÊtaid. dr. G vrhÉ! iunà'd e ôs v:lor

o ià :!àtrl io 
'rafto 

lEEl, E :Éi.! rülfioá ,!
end'ça.' d. dnErbilldÍ! do Eo's.

12.5 - À oí.tu d.Et '' fi,m . 4de, l'nibó., ÍaDr*i6t., .o oàl. o d6r. Édnr, ffi
hseúâ@íút oqu.ind$.iuAr'Hbrm.§d.u'

Í.runrdo, sb tsn. ú d.r.lâtafioçro.

rr.2.2 -Â hhr d. o.ni,.í:Éo molírd. do lt inr. qqnroà htndó d. l!g.' hDttná. rza - A propoí. dêt.á obldd, i , nào endo @ida.d.
.qÉh qu. nlo M*r6d. à! ép.3frc.çõ.r rÍ óÍüd.r o q!. .í.t{1.Ç vrn.llo à F,opolL d.

do dt ÚÀ dl'r F 
' d.d§à. do .àiáo

Ó.C.nHbs eÍ:. d$oatva D hrãd, rÉ< . hmd.r.Co.

rw#.
ti!í{roBo oE sÂxrA uaB 00 oEsrt . E§raDo oo Plarx^

ClrJ: 6 0€4 5r,{Wr-2!

iunÉ cE riuÇr.*Í r(. { cr úae. Eo€F§(el r*r§

Í\i tcfro oE st 
'lI^ 

ii^ÂrÂ 00 o€sTE - EsrrDo oo PÀ8^I{Á

criPJr lã.0& ír0@1.26

RAn§aEÃr'{rr*x,r.!0.(s .:!e.ro€fu(.ax4!3§§p
ra,Lr- 8 h'Éltg d. prdinàro d. cue qu. r.w à rnúLêo & rB.nrrrd6 à 

'.àrrz.ç5dr qíâo Éítr pÍE.d. . 6 q0. r.jà.nuhd.. !.ópn. s!s:o âihlr.r, liroçâa sm a{
s,o r.É$Úot o! .16 úubd6. 6 q!. dt,. dl,ád.h

r5,5 - a co rÂNÀo^,*oihÉ. q!. :. hrpót ar & nrcis.ô s.. .qu.Ei provnB i6 .í[or ,
. 7A d. tri â! !.666/91 . mnô*â tr dt hor ô admrnBúirt. Fnlnos no5 rniro! 79 . 30 d.

raa- o r.u &!irú. ô ê.n&C. a rL 6 (-r.l n.g, piorc!.B .o
iníÍum..b dhrúl d no Ídm dt rd.Íàn.i..

rlU -^ óntr:ç4. , d.á !o. mào d. l/.16: .Lúô.i.o l'ô.f), . ..m.0, d. .o,no s à
t * dô DÍedituro rk bió'ir.

.r. d. É3krE d€ pÉr6, p..íá *Í ài8id: a .omrMÉo
d8óndic6d.hôli.Íaod'i!! apêrolir.nr.dunnr€
. !bl..r. d. @t& d d. e d. ati.6 d. p..í6

r]rl.a - Ourndo hom. mo D uiuC. do Ê.ço rulfio' úsefi..do e qu.nd. o lidr.íre
d..hrdo v6..dor nL rsii., o @lr.iq nao Éi, o idtolMt eivr..E ou nro
@ftp,ov r ÍeiuLrir.Éo fiql . trh.lhift, 6 6tur do àí .1, §Ir d. ta CdghllFtÍ n!
D3l2m6. N.s.r hrÉr.s, çrto rdolido! 05 ,E d@nto! iedi&
.n..róm.nrodã.t.p. d. rin..t

lt.r - kdi.m.@ i @i!.t.fao r rdmlni.hç& pod.é É.lirÍ 6tun. D
po.t,El {re..*o rnpaá* or pedi.i0.Éo .ú [cir,lô, ú r6bro do óúo ou d'dú.,
Froihiç:o d. @ ntr 6m o tod.Í púHkq b.h Mo @Íin.j:6 in!.diw 

'ndt!b!,ôaÁdàóo o dir96r" no rn. 19, ô hí,uçro Ndmrwa ír r, d. 26 d. rÚ
dô:n 6q [,d: E n' 1052r,d. lee ]!hdd.?6a,.ôn$b pÉyr'õúo {.

ra.l - o *jáo dr ltiEçro r.Ír .dtud'odo .o Í.it.d. d.d.r.do ve.d&
oe n.o h.i. 'd.rr.!i(ro d. Írue, ou p.rr .donàd! (mÉr.nr, .rd' . rus'rr d..rro d.,

1rl -^r& .l& '@dl, Mn&d. r Étur.Íidnh d6 rc p.riàaôt t
hõh.lo3.'t o !.@dr...b liobtó.b

ú.9 - Àr. hiÉr.r d. o v.nodo. d. lklbçao nlo .sprd, .r o.óiçó6 d. h.bift.çro
6iri i.dâr io EdlEl ú i ÍÉue Eadro ó. r.í6,:
ÂdÊi^br.Co, rm !É,!âo d: .prióCo d.. r..{õé dÀ dfth @6h.çõ.. l.3.B obiÉÀ. ár
l@ ., Fdár on@, dr. ri.ibnr., c'Füd. r oÍd6 d. .r.$!nsCo, p.r., .0ô i
6!.mc. óor r.qunn6 o.Í. n.bxir.êo .Éred: . !.ororb . 4ntu.n dGlmatB
6rl6.nÉÉ. o ldD mr@aÀo, aín, o drãb ou . ú ó. lni,no ú F.ç4.

16-0 roix lE {Lô 
^qrÍtçrora,1- Â PÊhib.. d. Mutdpro d. s.nr M.Íi. d. 06r., ,.@d6á i

ohóamdlr :! .ondlÉ.t êt b.L.'dú ..iL tdiic. $i Àrq í. Lriúéo yraút, e d
,@b do lkiinE Éi..doi '.àdm.nde* oi roduroi y.6dld
d.Éfl,o..dat er.í.Mdr .@toÍm. o h.m 17 dér..dní.

rt.l - o rdjúkIrô rál o pÊro d. 0s l.jn.o) di:! úr.q o rdG à

pr.rutro d.r cnç* pdiírí Ér. Edlbl

luib dr eiÉ6 Faiqr no ãd. ü dr r.i Nr 3 666/e3

r5.r - ot !.:rB & qu. ürbr o trm 17, podúro q ,.otro!.do! um E, pr iiud po6do,
qu:ido el.üdo do úvErdo dunnr! o tineÍe ô q ô. dãd. qF môr. ruM
!í'fÊdo .airo pêr. adri^inÍ.co.1!.' - rú..Err.m!nt! r @vuco p.É úD.Rà F.tu o ó.rlo d áüd.d. Fn ,

mL'lí..Co ,od?, àomhharo p.
d! 

^diudisrád, 
ftdi.d. óí.tpád.nd: pbr .n rviE d. c.áb.ib la) ú m.

.króik , p.r qr ç! *iírdo d Í.ao no pÍ.ro d. 05 l.ii@) di.i, . .únÍ ú. d.ü d. k
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ral . Ár óndiçõ.s d.3ârà É dot píodurG so .' 6rh€r.dâ5 rc rêm. d. r.íêÍâÉà.

19 - DA OBRIGÁçôg M COimIM

,13.Í:mbés nó a,.iÉ n rmàrü:

.l'r.nhà dnd. ond€iaçáo dêfinhNà p., ,raúà,, pd m.i. dorosi, Í,.ú

b) Í.nh. F:rirdo a!6 rkilor qànd. ô Íu{oÍ 4 ôàldrvos dà ridor.o,
4 D.nM*. n:. posst id.eidr& p:Í..onràbÍ Ófr 

' 
eniii*do 6

,, - oa TMPUGNÁç.Áo Ào €oÍÃr E o

,2,1-ará03 (Íln dhsúr.6 inres d $ro púhrkr,qualqu.í
p.35ipdêíá'hpu8n6lêtdí,

2r - oas §Âiçõ€5 ÂoMrüsrnÂrv^§

ró §o n âi.h€lê.idú .o re6o de

.iàridâdê. pÍevilrà! rcariEÉe.â .h
mprâ deree à co NrRÂTÀoÂ, ob ser. i doi€ o Bo..d iFê o
ubridÉnâmê eã teiN{ s 734 dê 1e9e

pl'riç|od9'çó6,,Úá€Éroôid
@idur. ô rní'àio,, o €rárÍ êd@
coNÍerÀDArd:nô. @!id.,âção rodo! os.16 cêr.bí.dõ 6. co
o d.io óuído à dúrn§r.coi ob*a.odo o Ein.ipro dà pÍrycinnid:de.

i"Ér rõ nro exdui r Íesp.íshiliraêo do richrnr. pd

21.7 - À rànçõ6.d-iáÉrdivâr ÊÍãi reiuib dÀ óminãçô6
i6Fíú Fr. r!ír' 3 666êr ê eÀ 

'nmçó8.

rl Plrã inêrÊ.uçà. 6rãl ou pà(bl da obnírçõ.r Bam(hl . p.b dêÊm
l.cdbçõ€s Fniiânr.s à êr.cuçáo do @ nro ou da ÂrÂ d€ Resinó dê ,âçor o muialro d€

sãnçôe,pÍ.úíã!iõ.Á.37dã !ê ir3.666/§3.
b)o rttrã ê qP.nPjãío Íá,íd,m

m.cin b do obi.b
Àe,fir«dê.Iàr..ãoírh:a6mt€ÍíBud.li,al

úhu8 d8 riír.çõ6 d@rmiÉd8 n
(jêhá, eí Ê.júrrô da GpoNbilidad. .iül..dmin:|, l! rcui 6 e.çõa
., Àdvênêioâ pô, rãrbr les, às'6 êibndid àqú.h! qu. ã,o ãdmer F.luiDs ril.iftriws

blMuhâmoÉr&iàd.0,59í{m.Dpo..êirolpo'diàd..tõoinlu$ifiedoebÍeov,loÍd:p.rêla

'nàdifrDrÉ., 
Íá ô limtrêd.20lv' .)diâil

d Muh. .mp€ÉróíÉ óa lox 1d.! p., rêdo)eb,. o varor rorârdo .
ae de iiqEuÉo bhr do ôàFbl
dl tm ae dê rmkuÉo F,iiã|, ãn
lêlá3pliÉdàd.íomàpÍopoÍdoí:làÔb.is4loin.dimPlidl:
!l slsDênlão de liítar € ú o ó8r., êindrd. e unid.Ú.

àção Püblrâ op.r. . *u..ôn«êram

0 rmFíimnro d. r.nâÍ . .oinàbí
al o..hÍaÉo d. úidúêdâde pàrá Ii. àÍ e ón,.t .m ó anhiíist
pêrdüôÍemamori63d.ie.minr es d. puniÉo tu ârà qu. *)â púúid. â 

'ê.b,l'Eção 
p.ràitê

a pÍdp à.ubnd.dê qE àpkôu a p.nÀlidãd., qk çr, ók did, emp.
Í.$àd â coNÍRÀÍÀ Ít peln pÍêjuh6 dú§dos

21.1 os lrb a d.vêh ôh$dà
íô,ne..d.r6 ê !h.o^tàbd6, :e a
,odo o pÍ06e dê idr.Ê., d. sú&Éo. d. ãoçã. do objáõ o âruàr hH6pÍo?ó 6

d 'prátrc. @@eu' õí.,6.Í, d.'. ,Eêbâ d sk a,
v.ôrasêm om ó obretivo de iiíluànciâÍ r ação d€ *nidoÍ púhlko no pí@e de [.tu!ão ou É

b) 'pÍÍio lÍa'duld' . lâGifiêçlo ou omi$ão do5 trror, om o.hjdivo d. 
'níudciÍ 

ô
pro.ê$ de lEhâçlo ou dê êxê.ução dê óntàtoi
.)'prldá @brth'. eiqusm izâr o

êí nivriÍ àdiíiriâis . ni.{om*tiribs;
d) -pán ..erdv.,: clsr d:no o

ria. a: FntjpàÉo.m um !.ffi rriuróíir ou .íêr.Í à

.) 'rihk. .bí.úiv." (') dênÍu[, íârsiíi..í, .rreÊÍ ou ocurÉr pro€s ed inrpêç66 ou íà,eÍ
d..r.rçó.. ,àlne âos Í.F.s.nüft nr, .om o ohi.ri@ de
moédÍ m .íiàknêntâ . âplrâéo dà à1.gâçõ€r de pÍáriri prdlí. i.imâr {ri) or (uF 

'ntânç.ão

pn5oli.,r.oô@|ái.o..m.b., ou poÍ F.riÉo diti& ploü.irnã oo

rÉnçà P€Íen., 10 c6Íq 9.N Màri. do oéE/p.tài , CIP: 8§2lsoo

22.1-c.b€à ao Pr.Íô.úo, auili|do p€ios rensáwi, p{h êr.boEÉo dBr. tditâlê *ut âeE!,
dêcidn sotr. a impús^àçáõ i. pÍá,o arà dá,t!h'ôàíro dà

ê Ér.hÍ€riménrB iâo tu$€6dê o

iÔàlmpu8n.ç.oám.didâg.epdo
p.lo prê8@íõ, ô6 àulos dô 9Ío..re d. li.úâçao.

2IJ - À êrr.íâs â6 e.did,ôs d. ê'd'ÍeünúG e'ão diruh:&, 0.lo !
p.iirioaÁrer., âdninisréô.

Z]. DA CONOIJIA D' PREVENqÃO DE TRÂUDI E CORRUPçÀO

,2-. - korhid, . imruiaêo, p,, d.

,.l - a Fni.iFÉo do pÍ4núr íenr lk úç:o impri.r .n aeirâç:ô de roô: 6 r.m6 desÉ

L! - É reh.ô ào pÍ.scio, ou àhu.. í'ç dà ririlâcáo,
promdê! dikaEiàs m visbr â .*raraÍ ou à .mpl.m.iú : ,n*tuÉo do Fe.re.

, eb Énã d. d.d.$ríieçao/úabih,Éô

L.t ' 0 der.id'm.ilo d. êIl8ài.É. ioímâ ! iã0.§.ôoàt ião rmponlc no àlâírhedo do
proptrmr, dêdê qE çiã postur à àfeítâo d. aâ quàrúiÉção ê à êr

1.6 - a nomas quê dL.iprinà ênê PÍêrãõ çÍão empÍ. iit Íp,êr1dài .m ,ãÉÍ 6 ámplàçâo

rhâ idí.Êãlsúmçàd 6 âhÊo.

,a.7'À dnieõ6 Íeí..dtêi ! 6rê p@e lkhlró o podíão s omunicãdú ào! prop.n€ntêr
pd quâleue ftú d. @m!ni:êo q* .mp.d. o ,ebinênro ou, .ind., mêdianre publicàção

no oÉú ctt@l do Eiàdo ê ú Munal9i6.

215 - oi Fdidos d. el3ÍRlment6 Íers5t6 a eíê Fx6- lkiraió,b dê
PrusEno, Ero êFàil pmlmlcilâ@@yâne.óú.6í, âra or (rÍê!) d8 úr.ts à.t.rjds â dàt
d.rEmdã pân ab€hr; da çslão pú ÍônÉo uâ i^r?Ííd, ro

tu§&4Ê=
ráJrtloPro DÊ §.lT^ llÁRrÂ s o€sTt - EsTÀDo 00 PA8ÂM

CNPJ: S 68,1 íl/Ul-26

u.§Êo€fMrçáP*Ên {.! @ 6ã60 rqÉ,+u(rz)*r*

tuwrffi.
MUlllClPrO 0E §AllIA M,tRlA DO oE§IE - ESIADO 0O PÁ&{rlÀ

cnPJ 95 684 54{&01 20

M JA6a E riaç,PB§^ r.s. cr' Én o.ÊwÉ§1.4r..r§

€ põd.rá 
'.qúnüÍ 

!úbtidior ídm, 2ü - O p.opoiêâk é Í..ponl]Er ,.râ ficÉridâd. e rqíimidade dàs iiloÍdaé6 reià&r e dc
dorumnrG ápE$ntàdos êh quàlqu.r rtu. dâ ririÉíao À ,rLidadê dê quâlqu.r do.umÊnro
áp.B.iudod. inváÉàdêd inlornàqões nêlê ó idÀ mpriorá z iôediâi: d.nbsníioÉo d.

Édido de omoE, s orcrüo dàr de

2{9 - Nro ab. à 8ok ridirçd.s. L. dâdê p€hr obrf,àçõ6
.rsúidà! Éb lq.ê.€doÍ @m o lan.do'/ eh .sp.oàl @ ,.lad. à íom, ê às ondiçô.s e
.it.€. d6 b€6 @ & p.êt.Éo d. niçB e qu.ntÕ â qon.ç:o fiiàn..ir d. n.!o@çàô

2..ro'ordodêeisnadô pr.,ulsarenro d€ qu.isqu., queíõ.riúici.É
s.Íá o d. Pirâi3a P&.onrdêndoàq

pôioalg.d.íáros'nl.resãdolioh
n l7hoün,i, de

ô Múif,ipr, n. odad. dé s.nrâ Ma
Paràiá. ÊÍâ h.LhôE &lâÍe.lh.nr6

}{ - DÂ§ o.§.o5'çóEs nnars
!..1 - Â Fs.de ridrç:o iáo 

'mponr 
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t. ors ..r€oíc çcs a v u,I[s 06 rioorÍoí

1.1pid6e i.irdório !.ú r^aurr!çro oE,aocHtrÁt rrarrrMEÀvErs ,^i^ ot^6txrr3
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l.a ra.ú rolrr- nrg e úbr .láÍô.aa d. .nro ronhÉú4ro . por.ntrtr
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otsE{lo d.ran9ode dê..ràe deÍ.rxa

RuJGÉoareÉPEmR [.o @

t.r o pâErhe.to *íá.tâbâdo eú .ta 10 ir,inh) diâs.pós. €frÉao dâ nor. ír*r. Éeh,m. o

fràrB.dÍ6Fidml6Úoô,do'b€m.ohoiidi.à,ã.do

àvé! d. d.úío êm . r uná
FORNEC:oOÂÀ*idovàdâdà à.nIllodêiluLtou holêrosp€h márm..

5. Ge os prodú6 não 5ej.m e n., o isol do @itàrô
&!ú.do htiíá p:n rplE4ão e

. o norir do d6.uídim.nto *i. luítfrêdo ê :€tro pêro

, P.b '6p.iúv.r oelo
pm êíeiÕ dê p6rêÍior wÍiieçao de !.

.oiío'fiidâdê.MaP..]liàíôg

6.10 o G.bim.nro prôvi!i'6 ou dêflniiw do úl.b iào â.lu à ,6p.nsbir'd.dê ú
coNÍMraoa peks F.juhos €iuh. 6 d. h@íêt âÉ!.ro do@it ô.

5.11 5e . .iÚêsa ./ou à ab(iru çl s oo píà1o .ltipxhd! ô
lôíô.edôÍ ê*íá rujeno a çnçôê, p.ê

r0. DAs o6e6ÁçóÊs DÀ coMrÀÍaDA

m atíhà .oi tom id.d e En .s êspeifiêçôs ênsidas isiê
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t.nspft' te(s :B(6, êÍBr ê d.ec. do hrtnâI, dê5dê à ià ô,aên
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dhr â 6nrr dã iorifi..do dà coNÍRÁÍaD4 6dndo às suâs onâ5 iidusree dit dêrp.Ét
rfêr.iB r É!Édà ó6 p.oddô! Ejênàóor, *m prê,ujzo di âdi.àção dâr pân.rrdàd.!. *m ôiu§
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1013osG9sã..FiooàtrsàÍàorv

ú.Lop€Gromo um4ànizàÊoffipkb é indÊp€ndê .

ro,2.r obedr ç ôlsl hod€loG) de

GràdÍkios ilo.dir.l, hàà vish que o hhíf,anre eode ãhen,:.u. p

10.2.2 Â$uún st i.àlnêntê à rer@
edibr,m.$oque6teejàdiíêÉnr.doaod€lôd. Í.íê'ànrià.

Rêehlúânto ft Ín ivoDêh CoNÍMTÂNTÉ.

3 0a§ corDlçó€s Dr pacaMrNÍo
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dà .nl..c. do produto .6 @ídmü.d. ú .s e.àd..kri.õ do êdnàl nem 5ão moih5 p a

.an.êlrmênb doG) irmlnr, hrjà üo qE i Íê5púebll d.d. dê coilrÂ ÍÂDÀ a . vêirEção e o

10.15 ouràiL o rê,Ldo d. E.Íànlia, os @rtos rchribs à. d6l4ãm.
.qui!.@nlo ê rt n.ú, h.n om ó. d6loêne^lo de p€çâr â pê*ôál prà * luruc5
roturâiç46 quê p6eh vn à o@rs, sáo por Mra dâ coNrRATÂoÀ
d..quoàmâ.ros (Éssán6 à dk.@1, *rã! d. r@b idade dr
no.n dâ *3uÉnç. do lrharho e dê úânsno, nto ah.ndo n.ihun ônu

10.t kumrá inrssEl rêsp.nsrhili.,:d! pd .{,rv$ e/õu da.6 etrd.! 6 Í.n9oe qolqler

10I ob€n..eÍ ás Êsp.ãícÍões do ob,eto, oberuàido à quât dâdê ê p.aro ê,€id6 dên€ Í€mo
dÊ Rdeíêrci. . no .ro onwetóíio, h€n cônô oi p'êçor .on«aires dã p

ràd6 :&qu.nãrentê, pàfá qoe .áo enàm d.io! dúânrê o

10.17 R6púdêrdüiê dih'iâlmenk r€irodó5. q!àii{!.Í d.e! p.isit màEn.b ou tuÍaÉ
Gronido! á Âdminkn.çlo e/ou a t.@tos .m &.órênor d. dolô & (ulF, ni .nt.sà dô
ohj.b dà pÍ€*nr€ i.n4ão, &ibndo o Muni.ip ô ú. roda . quirq€Í íêsFnshir'dâd€

rmr. ê indÉp.n!áyêl ú4. d. obD hâblnâdà ,Íâ a .iüêga
do ôb,.rô da F.sk rkiàç:o, .rndidis d.r ú .n8êi.É! re3.É p€nin.nr6, rÉ omo

p.3[c!Ml.g,làçâo
llpdnq .nàryôs ldail, Úi&

.!4€ rituéo, Fi m.s.wrisq
náohei.i rdásío.dtu,pra@nsquâkâ.aÍáúnié.eidusú.ftor.rortsiet l'Éda
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', ::r:j: ).
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10.10 R.pi.r, .eÍiÊÍ, Êmo*r, re. s, no robl e .fr ,.nê,
o obj.o dô .oit..o ?m qu. p wnnqu.m ü.iot d.í.ibs o! inoí?çõ.r sm ôiur oàE : d:ãó dà àklriô dô ôbiêb eíê tu c6

ro.3 Mrit€,, dé o.reriú Í*.bim.to d.6nir'vo, rôdâs À 6ndiÉ.s dl hãbilIação ? quarifi.àÉô
nê.Bd,ias Fn õ.ÍàbÉo om à Âdniiirtrçào Públio.

r0.É cômuni6í ào fiúl do (ônrêro rôda . quaqu.r r[!ãção a.ômi

Mu.iciPlod€s.aMàEóo06
dêlib.Í:r â rêsp€trq rod. . quâlquà *u.êo â.ôínaL rc deíd dà :q! íção dô újdô dà

1r.r rriEi o @úp,imáb d. óido d€ni khlÉô, !.3uidô íx 6pê.in

êFnshihdãd. dà coMMraDÁ, p.d.ido Íêtrá.r,s, m.di'nt j!,ifsúi.

$'rrcoúlni.ÍàÂdmni:t.çãoF
prêní 05 eÍhedn€dos que lursrr ne.€sá,io

àíumid.r rdà. ât 6ôdiç.€r de h.hrhâÊo aqu.rilrecoertida'rDrní

1r. oas oôRrcaçóÊ§ oa coiTrÁrÂltrr

aDÁ, àpô. ô @npimdo da íon.rió.ds r.8trsl

empáihãmmbdi deoÊodoonr,rô.Ádtsrandàd: fr .eraêod.
a.ÂoÀ eÊrà êi..uÉô d. q.rq.n ery,çô

11.6 Às.bs ô oàjêro € .mfe à1 6Ftu4&3 16Éõ oú * oBbi

ro.i..im.,to dB pÍ.dúro., i..6!ár6 à b.à . p.'í?ni êdre. do obrdo @ít.Éô.
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'ftd'àh 
.d.éo, s.à Êii d. reridÊo d,s p.Mrü:d6 Eryiíú m

lônuros ou d. úçâ n.iy6, ddóim.nr. ruí'fi.ád6 . à..e, Ér coNrurÀMr. Éleu.lí.5hr4ó6diÚ'miâ.&n6luúdl'.mrft.h
rúr.b, ím prqlto d. r.rro.rbindà& úvjl . g'min.l, ,l quinra enÉ6

u.10 c.hunioÍ i coNTÂÂÍala É .úitq sb.. inr.ÍLrc.s, Lr6.r e ií.tubÍn.d6
v(fiad.r no oblao ímEió., pn qu. er. lhnnukoi rÊÍ.doou 4trdo ljl1r rdv.naEi. !o. t i.. r.*r, ô

iúi[e&o. !Í. : co{rR rÁÀÍt]
u-u i.lir.,, m t do d .m !úa h.nj .dí.aú m ó.rddo 6 r ôÍt q,l .!sí-

l3 2.r Muh: hor.brà ó.0,5x lí.É pd.?do, F dir d. àrne 
'nlunp.(.1â hàdimrlid:, .ré o rinrê d. 10 lviírr) di.,,

i.í.rand., m i6lMarô dE:róÍb . i, ríoioso d: coNÍiÁrroÀ 
'E6.ndoo 

o i'9ór4
d. d@Íomidrd. @ .. oÊd.rrí6J p..ddd.t

u.ÉEnnç\{,lE* h.ú @ ú,!@ ffiAla)*rê

1r. o^5 $içórs ÀDMri6rRÀÍrvÂ5

ld.: FÍ ant l ebrc o Ehi ror.l d
m ae d. imlmÉ. ldrr do.ôdo;

rr.r.aÊmoed.inãEuçioÉ,.i:r, i murú.ofr Énqr&ú, nom.rop.
ri ., çÍr .prk:di d! rom: @FÍ.krnr à ôÍt4âo indimíid'l

rjl.15 tlsÉnrio d. l.ibÍ . ihFdi.. o d. 6 nbÍ rm o óÍÉo, úrid:d. * und:d.

ll.u a Àdmúimço.ão Gpond. 
'ó6 

p.là coM§^ÍaD^
I .r.@Co do r.sa r.m. d. con

m d.óíân.i: d. ,b d. .oMüroÀ d. ser m9..!rdd.

l!r, conunro', 9ôr .slb, I cOúMr ! o n.o 4êôIi6ro d. oôiao, .p.nbdo à n.ôá
dr5u.d.t@nlmidrd.@m .!r..lrk.É.i.úlid.inBl.r..@dêR.í€.aid.,minn'!@ o
tuóÍb ou .. PÉrÕ<r rPQstrír.

rl1.'Íopõitkjn*rod.srl'eilidrd!
oh. s.çô.r d.iÍo dàs nohB . ddtô8 d6r. tch.l.
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D. DorÂçÀodç Mrr^ri^

romrim.nio do oài.ro d. pí.enr. lioudo «dEd. pd
@.r r,o, @6 rl.r ..r!idé ddrçô.. cçàftnrrtr:

Íkolhiftenro d. quà&uÍ n'!!r6:

D.1, o..1rírao d. .nild.úrê D,'. rrnÍ d @.8&' .on r Ádnh'rdÉo Públ'â, áqedo
drÊ.iÍ.ôo,.qu.çj.prffiid.rEhtuçr.p.ê .

Érrci. . com^ÍÂMt p.,o. p.qun6 ..uedot

1r.r.. hÉd6.ib d. l'.nrÍ . @nb,tr ôm r tumms"4âô Muidp.r,

r... Írnb.n rud s,.ia rr P..,

lr .r Í.nhr Elrráo ddã.do d.fi.iiiE E DzrEÍ, F rub d6rÉt íruõl fi:.rl nô

PRrGlo, M'oiM rl.noflrc^ it !./2drJ

FotrO oatrordí @iaro Ltnllllble ft.íúl
Âpi*ffi ffi Êop.óà p.É aíÉt.Éo dôt frtj6 oàjáo ú prê!ár. lúç- Pi.lro, iâ
rú. El.ll6.le Í. f/ro8 E .nd. tod.! .r .íp!|.çô.r oBi;n:d,

ullEr{lo oo cor@üaxll
noMt oÂ ErrriEr : c0rr . rí{rcnrÍr. tsr^00^!
RtpRlS€rúÀMa . CÁr@, CAiÍEri 0t rotmüDÉ € CPtl
txoÉnÉço.Ít!ÊÊoNt:ÂGl crÂ. N! oÁ coilrÀ BÂNcÁi
rlt@ li[^[ourm lo Lrrlcr vtrrctDcl
0R ar ddo,,ÉÍô nlÉÍb. roor poÍ ih, r,. ào.óo óm o Tãm d. i.í.ÍÉiqr

^ 
F.roc^e dnLô @h.s 6 rá@ rro ,.írudnro @iv€rô'b

Plrro DE clíXtâ í3r HOUVEII

^ 
arinri. d*.j q ú r.luiir. Íomà p.r. todoe 6 ror5 d. íô oriimo

ÍÉ.ôiftnro lhriritrvo do oh,ô Ft. ao$ur l{ÍÉ.
r!a^r. E Pi/uo ut €larite

o d. &íaq.nrl., d6r. 6dh.t.
oÔr,: ro p..ç. oinô ir dro 

'idur.,' 
hârurr' y.d.t.6 ./ou .b n.i

.É'.G s.i.ir oà.t ç&5 rhàràirÉr,.-td.Éúôt f@rr.h.Í.i,4
@ ür^Fú . dalo..dnr6 . 4r.. qu.iqg qE ,ldd.m 5b. : úr.b(5.
v uD o€o ,iorGr^coitrio r
írb núr@ 60 (knbl d.r @ .d6 . p.,$ dr d:ô d. 3sr.o públiÉ do p,.a.o.

ÍroME I A9SrNÁru DO Rt'rtsr{r 
'{T! 

0Â EMpRrí
06: 

^ 
rxÍtrrotlclo r iãctilo srr9ÉIloa o,r/uo or vx,I) tru

6,doaííuíÊÍÔlob]eti6d.lkúiÍ,Ô;
ràco.n vnud. Ú.áros

É.. a rprioÉo d. qnhus da É
6pL d.r.s I col{rÀÀ'r^DÀ oôxry,

q.úrro íà !.i nr 3.666, iL 199l, . luh3idirn.Efr. . La ir 9.73a, & 1999

B,t Â.úornú. onr.r.nt!, n. .plio(r. d.. eiçô6, le á.n.onrú.r.Co r g.trd.d. d:
óidd. d. .írds, o o'át 

' 
.duorno d: p.n., . níci,a..i. d. r:nry6$6 pd p.dê dà

coNÍuÍÀD hv.ido.m @ú.8çlo roa6 6.16 t.lh..dB.s r coríIMrÂíE,6.s @o
o d! no o uq do | Ádfr ii 6r.çà0, obed..do o p.i..it o d. !Íood.aoÉlad:d..

r3.. a rpltaà ô, qEà.r .dm,.h:t v.! i o.rdu, . ,ÉroíqhitiDÉ. do rkilr poÍ
.y?nfolisEd:,oudino5ous:d65Muni.l'io

!4,, À ençõ6 rdriiiúMr r'sur d. ii.m rl_6 í'L rrli.2da em Fquao d.'
.6ii:ça.r itrndui p.h r.i n. r.5a6l91 . qr.lr-.ía6,

r.o coiour DÚr[llnco o{ Íi^Uor É torlurçlo

r..1 0 íírd./corrâÀreÍf dà.
c.g d. r.rÉpo, d. .d".bco ! d. .ftuç:o do or,i.brú.dul, oh.,n rhà . oàÍia:í:o í. .hír, í.rdr . r,.nurcr bd, . qurhu., Frrio qu.

ts$. ôÍldsràr Í.ú! d .Úurcq h 6o.d.l. d.i!! eh,:
.lprnk ódri. oÍ.ÍÉ.i d.4'@ r.,qu:ta!-Ênr.ir.n
.onooqdiE&'iÍu.n.iÍr.É.d.e dor públi@ e,e.9 d. t jDÊ. d m aeúÊo dô

h) !,ldà í,..duh , frl.ner ú 6idÍ íd6, @n ó oôtrr6 d. iôflwm, o píe6e d.
rrdhÉo ou d. à.dr,o do oft.rol
.lr.&t 6r6lv.: .!q4úíi'r ou ,rü.rEnr.i6ouem

.õ.lv€i,.^ifid.i,enr€omÊIili6:
4 pnrib edrl!.: dEr d.no ou ànhe, à, F'ld ú
!u. Éop.ird.d., esdo . 

'nrtuH.ir' &. !.íkip.çao.Ê p,are ri.ftnó?*r e .íá.í . .r.dçlo

.lprík otrtudvr dBturÍ, í.kiliê.,.lrí.íou úlú r.m, m hÍo.çô.r tu iü., d.dr:íasí,k:r Em o oqlM e FFdÉ Er.'rhFh r r*r.co d! :r..ríôé d. qDrcer ú1 párks

..Fr. . r.úr .t6 @ I mr.rílô lh ,Éó, mn.dME o .r.@ do úrhô d. h.FÍ:o
FÊ :plràco d. qul{eÍ d.r Fíiêt.dd

rt,rErP1oDE s r{T^ fÂ8ra 00 oEsrt - EsI Do 00 PlaÀ|i^

CNPJ: 95 a&l ír.@1-26

iúJ064!a..íriÇÀraai F,0. cP: aóãe- Fo€rd (ra *r!
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CNPJ !6 Gql írl/í101.26

MJo6aÉmG\E r r-e 6,,@.ffi l{1*r3

tow&
MI.hIIOPIO DE SANTA MÂ8IA DO O€§TE . ESTADO DO

OIPJ: 95 684 í,!0001.26

DEcunÀçÁo coúrrxDo rrroieçÔt5 pÁe flB o. §Mruu m

RuasÉ ÉfR4qrPruM [.{ ce

r\or{'ço
cNprMF ..... ... ... .... ... ........... FoNVra lür........ ]

r, i1õ íônB dELÉdB iiida.ê6 p

h) cuBr.imd prêúmár. 6 EquinB d. h.tth.d. sisidos no Espdrc 
"dir, 

d. tÊúêo.
4 

^à 
loÍíâ € sób 6 p€n im@íà! pêrâ t.ine 3.665/9r, d.21d.ruiho de l99r € dêfràú

lê8Erãtão p.dii.nrê, quâ, nos rêmos do ! 6, do aái8o 27 da !€i n,6 54, de 22 dê n@ehb'od.
1939,.ElrllÉ.mrltÉç&ÉlU
obsâi.ü do d iipono io in.is xxxn do ;a ro 7r d: tuÀ3í uiéo teaà,àl
d) não po$uíh6 p.l@r .m B5 qu:d6 *i.údo (@.do sd.r, êd6 d.rl

.Í9io d. íe M.ú do ct n. .Pi noi t?rnos do .dirô 9í, §
rqda kin' 4.665/93 ê PRtrurcaDoir e do rÍibun, d. conras do Esrâdo do paEiá

.l !sbmô, 6b o arim i. mLcmpÉ ou sDÉ dê ,êqEm poft
i. r?icompremenrrr?r d€ 1. d€ dêzêmb,o dê rô06 9r i)úo (l,

conbdord: emFeq_rêblônr_
aDôP'x 

^ss,urvRÂ 
Doiõfr ;à-

&'iúuu ê rdúdrkr.ão do r.pÉáÉr t{.r . ú EmrÉ.
R6i/c,r:

MrnurÁ D. coí{rMro M xxvmÉ
r€ !rGrêbam ô MunlcÍFro DE satrÍÀ MÂnÁ Do oEsn - pR

^$iÉtuÉ 
. rd.din.aÉo do

Ré'e.j*l!4Jed:€dpng

cúuelÂ v - foiMA oÉ pÂcaMEúo

rulâ .nreÍior ed ?íêb.do âtâYa
..ni'g6d.h.broeriÚ|.D.|r,Ená,

rúusuu !r - conDrcÔ.s Dr ExTnEGÁ
o' plôdú6 d&.Í;o a..nt€su.s né ro (Ííiitàl dià., â .o à. d. a

oÍd,àr, ie tos, Gp, 3s.210{00, c
oêí./PÀ, dâ 2r à6r íet , io horáíio dâs ahronii * llhroh.dà.13hr0nin ã.17hmmiÀ

Àw1ffi.tuw&
MUNICIPIO DE 5IÀTÂ MÁRIA DO OESTE €STÂDO OO PARÀIú

CNPJ: 96 ô8.1 54,[!00Í26

M.ÉEÊtuÉPSEi f,.r0.(s l5a0fi0+OrEfdl.a*r*

U.OIICIPIO OE SANTÁ IIÂRIÂ DO OESTE , ESTÀDO DO PÂRÂM

CNPJ: 95 ô64 5.1/!01 26

naJoÉErqfa@(r.e € úee r(Furq*rs

u ríÉo or sÁrÀ MAfila
DO OESrt Enàdo do PÍáná, ,6sa lu Íidir d. dn ib pÚbko nr Íio, .6 r.ó. 5 trua xx[x ir
xxx, 

'ôsc'iro 
no CNP/MF sob i! uxx, i.nê do d.vidâhhr. Íêriê*.hdo Élo Pr.râdo

mi.iriãdo n.nã.idãdê, p.(.do. dà c/ÀG ne xxu ssp/PR, r
idlqiro m cP./Mf sob ô, xnü, â

,q juridtd d. dúdô píhdo, .m ..dê à Ruà _ ne

CNPTMF sb is+ iêí. â

_, i. cidd. dê- r5r.dô do , podàdo' dà crlÂ6 
^!_ 

ê do orl,rúF í.

ct^Us!r^§-,^6^rrÍÍ10
o ,.ae.dô !.1 ááüdo h .ié !o Ínrlt.) rí.., àp& à mi$ão d. noÉ 16.âl ? Í*.bitunro

rà rcb liÍ:|, d@Ír. otríà. iirom.É6 @í6poidâd6 âo obFb, b

Prda!ão dà Íê9dNâ cmLço d.
p.h Pon.Íi. x. 04v20n2, d.0e dê .gôtu d. 2022.

a!.ndo à corÍiÂÍaoÀ eiv., ,.di.d . M, ni.rpk dê sàiú
MâÍü do oên. -PA- dàe,á €úú iorà fÉÉl êldÍôiio, odqn. o€eêro ísrâdu.l N. 3.]3orm.

.]e . toriÍÂÂTADÁ efti, .m dlbito ou ,pÍMrê àt!ft i@súl.Íidàdê .ãdariÉr junb à

sÉecú d€ Íôrnn. do Múnicipo d
ãomnãdFd.l,o!.llib.'ados,.,d

'Âours(Ào oÉ MocBrusrMpE tÀúoEooMU rcÍpro

lÍEMcóolcoo€sctçÂoqrD€u rD. M i.a

.úu5urÂ r - tuxDAMB.rÀçqo rlclr
âdo ón íu.dr@nro n. tai nrr0,520 dâ rz0l2(!2 ê r.i n!

3.646/93, ê d. àddo om àr 6ftr6a6 do ,Et& at rrónro trr uv2oB, apta.ândo!ê aidr,
or D.in.iC6 m... êr ús.óiÍaros .dmrniíÍ.ris.

o v.ror 3r.ôvú p,. o oõiào é d€ rt ....,,....,,...'.-*.. l,---.,.--.,.-), d.nomindo v.r-

Éim. o do újdo d. p'&d. rrbÍto oroíêdo poÍ @dã
dos Íê.ú60! dn r3unt6 dotàçõ€3 dí.enrá'iárl

orÉ.dGdertúúrr dãir niÉndadoÁnExo

É de nr.'É Í.sronrbihdád. d.

t dê deôrúção d. dã'ar.nrês!.
Bá màimo Fn rcrorição dô p'odub â d é 1s lqu,.,êl

Eírê'r.o'pÍÔdÚ@dàid.ftí'..
oFcÊo d. rTrPon. d. Gllr ê dBêÍt:.

(olE co,(nrârc _ t;nÕ: _ s.n@ _
nÍúãoÉ*àdÉrn!_ r.ríiçãoMuikipaUrs Grv,á) nr_
T.lí!n.-
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i,lUlllClPro 0E StlrTÂ MÁRI,A DO oESTE . ÊST DO D0

CNPJ 95 ô84 í1!mr.A

rF.r.Éo d. !@tíú6
do d&m!.lmob rl. lú{ík do . reiiô p.h

Eebidor provbqt m..rq . p.ni d: dr?, Élô Gp.r'5av.r Ér.
fieln"& .to or q Í€Í. .t!ib d. p6Edú É'ír.içrô d. u

úíom'd:& ffi ú .ÍFlt<a.r

05 pÍodurc D.dã.o çr Ellirrdo
..o6n :É6 6sd!' E r.nm
coNÍiÁr^D io e..e d. {.0s l.ie)ú-, ô dí. ú hrq..

c.e !.j.n Eiàudo, 6 píod!6 .nr.&.r á d.so"rôÍmiàd. 6 r ?er.crrroçõ.!

15 lqui.r.l dlrr . @ ] d: dm..çao d. c0{1x ÍÂDÀ ÊóÊdo à ú:.urB, ídu.rE êt

or h.B sao Í.ebidos d.finriiE.lÊr. no p,ao d! .ré 10 (d., d.! .d.d6 lb G.àinútD
píútô.bi .pói. v.dfiÕç,o d. qurlid:d. ê qBitk:d. d. na.rr.l. @...qust &n.(:.
frdbnll .iiníuÍ, . rpErni.Éo r,. rúu nlol e D.pàd .ro d. cdr.ülí!d..

to dô, ÍrdÍ-Éá o roeànnHb d.f,írv! D dii do

O k.baft.ro 9r@is.io ou d.liiltiw do ohje ,lo .rúl . 6p.ÉhlId:d. d. cOF ÍrOe
p.l6p..jui,6Étuh..r.td..óÍdàmÉodoó Éb.

9. . .ntr4. .r'oq a lubíôlr& d6 dt íLl, .lo íor.n rdn.d.. m
colirR T 

ÂDÂ !ôíá aj.r, à, nnÉ.

hd€Fndd!4nr. d. .drÉç& o úl
â rpoÍ iqu.h qu. rpr.*iu. d.t tu.

A cortÍmr DÂ 3..á ôtn..dr. te
sdo cu. o tu do kêuMro .ao inÉõá É êib(à.

o pãrôdâvllnd.do.úkaos,dê6lrd, h*:@r..d. sr xsin rÍl

*3u8, o,|. . d.clt. do EG|.L d.i& . @ .Íl.m .ra o bal d. ddre, r.de .3
d.lF, ó. d./*rdo do n .Íü .rntu.i! ,hí.iro. d.

bl r.t t, G F.oduro! @óo! a ..hi: @.lsa*lr. ú ô.ro.onôCà .rrd.s tu r.'m

d oõkÍ e ôtn mod.{dn d. ..rí.d., qundo h4s, .ndedo i*rnrm. . ài
o'-c&bt ô dnrl h.j. í.n q* o lràít .r. pod..n Íx ls rd

dl^sn.. .Í.|*ft r r.,!ôr d. s onúúrior do
.dh,l, trr.Í@ q* e ej. dí.r.@ & nEd.b d. r.lÍaÉ!.
- po$rwb diElrandõ n. hro,h.do do úod.L d. Íd.íàd. nlo i.nh r corÍÍi ÍAD^d.
Fú.lu do F.odúo o oío'nld.d. @n .e and.r8lk.r do.dlbl
oEbmnro dq, 'ra(.ll hlj. tií. DÀ . r vÍmc.ç:ô . o
:rãdr.nnb t6 dEGarb! do 0,.d@.
.lÀrniiáts,rÍ.,r.íeundàn pd.tr.dor./ú dúor oíÍkrG m ú..,pod. q€lqa qt

il oà.d6 à .'FfioÉã e.ài.b, .à,a.do r q@rd.& . r.r:o.ri!id.! do T.ft d.
R.nÍlid: . ú .6 6Éiórb, h.rn .dfu 6 F.Í6 útúr dr rr.dr :FanEd:
d rti4rd qe 6 e.od(6 d.l.m .nb.Ld6 ú.eud.tu ., Fr.
du6r. ohir.ír. e rmEM6mb.
hl ,úírrú, adúiEffi qt ú li4 . a &*ls ihqãr.e dô loF.dnát! .,oi Fíoduro.,
i.cl:do. à bor . ,.íàu ..t <r do oôjá. .d .do
rl cu@ít bdB a ôd.d.!4.3 dó conÍRÂÍ ,{IE, d.nr6 d.t p.ror .rrúbdo'
,l ir..B, na o .6-,.c.hh! o d.lhhrói tod6 .s óidrçõ.. & h.blli!.ç& ! q0.l6c.çro
Éc.aúi p.É @i.ç!o ófr : rdifríôco Púuaa
rl Mo rÊ.sí.ll . útm, @ rod. oú 6 p.e, .! oh.t çõ6:,!6rd.. m hdo d. p.*d.

obFiodo@n .o.mquçEirqlmü.Drd.hito.ahú.É.imó.8l.rr

n) t6uik .l 
^dÍníÉi.Éq 

Dor.§ilo, q!.rq!á .Mdd,ó. d. o.ár.. u't nr., .Lo d.
!...bí 6 6d.rrrn ntdqr jdt, ltqúio,
i, Mrrw, iurrE l!.r ..G!çr. dó car&, .n @l.tb*dú. .m.r okl.rÍô.'.s6nn,
edr!Ió?Érçô.'d.trh|ràd..qurfic.fiolri.rdõ.,á*tunábcdldóE.
olos..6ü@rdo. ?$era.daÉr.(.xl! rÂflrLou.&.1di.1'Eiràd.mút..
,l oÉ.Í .m un. eÊir.<ao .6.4b . ai&Fdór.
q) sujdr:rr r .níil: . ,Ísrnr. feÍaco ,.. p.d. úo coNruÍÂrm p.
ü ..orc6 ô rútdo. Â ana^d dr feÍ,.Éo d. nodo .l.u
É.!o..blld.d. dr CoiÍri^r 0a ,.§ dÉ!éo & q!.hG lRiÍõ
D!Í.d. o ,. .do ô arníú. 6 d6 ..Lri6 - ibrrEúáb, p.r úri.ponê do p,od!ro,

h.6 mo d. dgloeNnro d. p.Ír c.t qu. po§m * :
Àt fr.m.t neofr d..itiPrm.tu! {nRsrior à

&íe.arl çÍ,o iL aFeuldzd. tu',n(r do t.b:no .
dr ta.ío, nL at ndon.nhunón

.1^rJ$L vx. o.rÉ.çÔa5 o cor. 
^!rô^

.la.or6rodo.qorqúú.6drúúG&6 6.10,.nb:liF,h6Fd.tíd6,

iurosê É rRAlçÀ P*n^ i'!0. ce !í1ns .ofr[ro r.4rrÉ

0 R.i.iú o obiô m dá@rn m.! ori .Jõé:sniô! É. conrr ÍÀD^.risind. çã
i6.óír @êçro, r.t Én. d. .plk.Co d.r pà.lti:d6 F.diss .m t

lfrÍot ou d. iô(. m.iotrr deid:N . juím..d6 . .ehor p.lr col{ÍMrr,nTE.
I ceunÊr' i CorúIirIrDr! p.r .do, toàt imp.í.iqõ.r ,.th.r ou iftÍuh'id.d.i Érin .dâ!
m .bi.b írÉ5o, pàí. qr qj. r!àiiruido, ,.p.'rdo ô @ít do.

{ i.j.ro'i io rodo ou .m p.tu, b.i iDcó6 .$hid.r Éta

r) 

^ ^óhhilhÉo 
dlo É!p..d6a p« sl.irqú. mÊmis .$umr.6 p.b cor{rRlÍÀDÂ.m

h'anor .5dá qú vimr.d6 à .idcô ô plEd. r.fu í. c6br6. b.h .m poÍ qarqs
d:m .iurdô a r.Íei6 m delêi.i. d. .to d. mNTRÂTAD4 d€ !.ur áF..l dos, pÍ.0616

,l (6u.ior, !.. .raib, : cotÍir'Í^r^ o .ro .r.t h.nto do obt.ro, âponrrndo 6 nrõ* dr
u d?Íúío.mG.d. @ a.ip.df.:ça6.d d:s n6. Ím d. RáÍano, oo iníflm.nro
.oBeróÍi. ou n. p'or.í, .!Í@udà.
nl P,opddmÍ bd8., ír.irHú6 p... qu. ú coríÍRATÂoÂ5 ,.tFd úâík 1r oô,úiçõ.!
d€rcdano'ma.6dÍõád.9.tdibl'

tuw>ffi.
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CIPJ 95.68,1tl{/Íml2ú

Rtri*ER rça.BfrÀ,.'!0.cE :16.!0@ ro6raíe)..4rr

d i.ÍPoídÍ d,r . dimm.rnar po

ot6.dd à 
^d6hkr.co 

./d . ráe.'6 6 (b6ír§tlr d. dob @ otF, .: hra dõ
oàj.ro dà p.?*nr. lur,éo, rrdhdo o Mud.Íro d. bd. I edquíE orshld.d.
, r@k.r. u h:.. rod: i ffÉbír..lndiir..s&l6to dr !àÍi h.bilrrd. Fr. i.ir.D do
oq.b dr pasrc lidud., .EnaÉí.d. ú ârai.ra t r.n p.íin.@i Ej, .m r$.thÉh,,
in.ruar m qr !ê ÉhÉ il ffi{ d. .r!Í.ií. ío hàrtll. . Fíúiíõ E hn .çáo 6p.dfi..
ênê,t6 siàit tibúrb., ,€t{d€^.1áÍLr, íundÉ'b! . d.o.rt q* r,rdd.
5.à.. a ohi.ro d. p.4ír. rrcihco, q D.k .Ç..i,i! eu. íj.m . m.ho qo. .:. m...roi.d.r

tl cn!na:, .o fisól do có Êr6 rod, . $.h!« s,rüa.ô rün.lr aE 6e

ul C6úar. .,Çr6rtud. e Mlni.ipio, â eum MD.riíá d.tibà2,. r.ip. a tod. . qurtqu.Í
,iq:o .ióní. m dM, d. .qr,i(.. d6 oô,.o d. p€§râ ltn.çao,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.54,1/0001 -26

RUÂ IOSE OÊ FRANçÂ PEiEIRÂ, N" lO ' CEP.. 8!.230.000 - FONÉ/lAXr (042) 36aa-lll7/l2aa

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 38, parágrafo único,

da Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, e Lei 10.52012002, da Constituição Federal e

Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

editat, visando a "AQUtslÇÃo DE MoCHILAS IMPERMEÁVEIS PARA OS

AGENTES DE SAÚDE DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR.", ,

denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessárias, conforme previsáo contida nos artigos 40 e

seguintes da Lei 8.666/93 ê suas alteraçÕes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condiçÕes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.'

E o parccer.
t

Santa Maria do te-Pr, í de Maio de 2023.

PARECER JURÍDICO
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MUNtctpro DE sANTA MARIA oo oESÍE - ESTADo oo pARANÁ

CNPJ : 95.68,í.5,1,1/0001 -26

RUÂ JosE oE FiÀnç^ PÉRErRA. N. 10 - cÉP.: l6 210.000 - FotE/f^l: (0al, a6aa-r234

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃo ETETRÔNICO, referente à'AQUI$çÃO
DE MOCHII.ÂS IMPERMEAVEIS PARA OS AGENTES DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA

MARIA OO OESTE PR', especificações e anexos, nos termos da lei Federal n.p

7O.52O|2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- PR, 12 de MAIO de 2023.

o
Prefeito Municipal



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPI: 95.684.54410001-26

Rua Jor dc Fmnça Pcrçira, nÔ l0 - CEP.: 85.23040G Fon /Fax: (042) 3ó'u-1359

FLS av

PORTARIA N" l0l/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, EStsdO dO PATANá, NO

uso de suas atribuiçõ€s legais, e de acordo com a Lei Federal n. 8.666193 e Lei Federal n.

r0.520/02:

RESOLVE:

ll - Fica nomeado como membro suPlente o Sr' Odair José FeÍreira de Lima'

ir:,crilo no CPF sob n. 857.956.159-00

lll - Ficando o MEMBRO anterior (conforme portaria 7212022\' respondcndo pelos

proucssos licitâlórios que cstão em andamento em seu nome GIOVANNI OTTONI JUNIOR

C l,lj: 090.2 84.5 79-9 2.

lV - Publique-se e arquive-se.

Gabinete do Prefeito do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste' Estado do Paraná' em

l7 de Agosto de 2022.

DELGADO
PREFEITO MUNICIPAL

l- NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUIPE DE APOIO' do Municipio de

Santa Maria do Oeste - PR, conformc composição abaixo:

NOME CPF FUNÇÂO

MILICIO VICENTE STROHER 5?8.005.8t9-04 PREGOEIRO

DANIEL TOMEN 065.335.649-86 EQUIPE APOIO

sU\4oNE APARECIDA FERREIRA 096.565.369-24 EQUIPE APOIO

ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA E57.956.159'OO SUPLENTE
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22108120221414 Preíeitura Municipal de Sanla Maria do Oeste

Sf, CRf TARIA MLNICIPAL DI ÀDMIMSTNAÇÀO
PORTARIA IOI /20?2

O PREFETTO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuiçôes legais, e de
acordo çom a Lei Federal n. 8.666/93 e Lei Federal n.
t0.520/02:

RESOLVE:

I - NOMEAR MEMBRO SUBSTITUTO DA EQUPE DE
APOIO, do Municipio de Sanls Maria do Oese - P&
conforme composição abaixo:
NOME CPF FUNÇÁO
MILICIO VICENTE STROHER 578.005.8E9-04
PREGOEIRO
DANTEL TOMEN 065.335.649-86 EQUTPE APOIO
stMoNE A?ARECtDA FERREIRA 096.565.369-24 EQUTPE
A}OIO
ODAIR JOSÉ FERREIRÀ DE LIMA 857.956.I5940
SUPLENTE

II - Fica nomeado como membro suplente o Sr Odair José
Feneira de Lima, inscrito no CPF sob n. 857.956.159{0.

Ill - Ficando o MEMBRO anterior (conforme ponaria
7212022), respondendo pelos processos licitatôrios que estão
em andamento em seu nome GIOVÂNNI OTTONI JIINIOR
CPF: 090.284.579-92.

lV - Publique-se e arquive-se.

Cabincte do PÍefeito do Município de Sanh MaÍia do Oeste,
Estado do Paraná, em l7 de Agosto de 2022.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Marcos Altonio de Limâ

Código ldentiílcador:3ACA5B9 I

Matcria pubücada no DiriLrio Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l910812022. Edição 2587
A verificaçào de autenticidade da maÉria pode ser feiu
intbrmanrlo o código identificador no site'
https://www.diariomunicipal.com.briamp/

https:/ Àq/!v-dlariomunlciPal,com.brlâmp/mâtonE/3AC,4sBgl /03ANYolqs2TWFGQnÍrÍ l FcVrQnaNmPSdmDzTÍEí OS-MXPdl uniCQDlCrhfzâBygiy.. . j/1

ESTADO DO PARANÁ
PRETEITURÁ MUNICTPÀL DE SANTA MARTA IX) OESTE
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE FMNçA PERETRA, N.. 10 - CEp.: 85.230{00 - FONE/F/ü (42) 36441359

EDTTAT DE UCTTAçÃO

PROCEDIMENTO LtC|TATÓRtO N. 052/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N9 033/2023

OBSERVAçÃO: LICITAçÃO EXCTUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME}, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E

MTcRoEMPREENDEDOR TNDTVTDUAT (ME), LOCAL E REGTONAT" EM ATENçÃO AS DtSpOStçôES pREV|STAS

NA TEI COMPTEMENTAR N9 123/06 REGUIÁMENTADA PETO DECRETO NE8.538/15, TEI COMPTEMENTAR NE

L47 lL4 E rEr MUNtCtPAT Nc481,l2OL7.

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: "ABERTO"
1 - DO PREÂMBUIO
1.1 - O MUNTCTPTO DE SANTA MARTA DO OESTE - PARANÁ, CNPJ: 95.684.54410ctr1-26 Torna público para

conhecimento dos interessados, que por meio do seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ne 701.594.329-87, e do
pregoeiro e equipe de apoio devidamente nomeados na Portaria 10U2022, o setor de licitações, sediado na

Rua José de França Pereira, 10, centro, na cidade de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, realizará licitâção,
na modalidade PREGÃO, na forma ETETRÔNICA, com crltério de julgamento de menor preço poÍ item, nos

termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto
ne 7.746, de 05 de junho de 2o!2, do Decreto ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa

SLTI/MP ns 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 26 de abril, de 2018, da

Lei complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
n'8.538, de 06 de outubro de 2015, apllcando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e

as exigências estabelecidas neste Edital.

"AQUISIçÂO DE MOCHITAS IMPERMEAVEIS PARA OS AGENTES DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE PR", e ainda coníoÍme exiSências descÍitas no pÍesente EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.

1.2 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 14h00min do die 0l de JUNHO de 2023.
ABERTURA OAS PROPOSTAS: às 14hü)min do dia 01 de JUNHO de 2023.

tNícto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 14:30min do dia 01 de tuNHo de 2023.
IOCAI: www.bll.oÍg.br "Acesso ldentificado no link - licitações"

1.2.1 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

1.2,2 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma

adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.

1.2.3 - Compõem este Edital os seguintes anexos:
- ANEXO I - Descrição Detalhada do Objeto;
- ANEXO ll - Termo de Referência;

Ííl
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t
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/0001-26

RUA JosÊ 0E FRANÇA PERETRA, N.. 10 - cÊp.: 8s.230-oo0 - FoNBFAX (42) 36441359

- ANEXO lll - Modelo de proposta;
- ANEXO lV - Declarações Unificadas;
- ANEXO V - Declaração contendo informações para assinature do Contrato;
- ANEXO Vl - Minuta de Contrato.

1,4 - O sistema de pregão eletrônlco da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste,

mediante a Inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações públicas"

constante na página da internet da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil (2er.bll.org.br).

1.6 - O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2 do Edital.

2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto deste pregão é a "AQU|S|çÃO DE MOCHILAS IMPERMEAVEIS PARA OS AGENTES DE

SAÚDE DO MUNtCíPlO DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme descrito no presente edital e TERMO

DE REFERÊNCIA.

2.1.1 - A licitação será dividida por item, conforme tabela constante do ANEXO I (Descrição detalhada dos

objetos) e/ou ANEXO ll (Termo de Referência), facultando-se ao licitante a participação conforme interesse.
2.1,2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quânto às especificações do obieto.

3 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

3.1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presentê licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

$

2023 llaZO 13.002.10.301.1001.2080 hgr 3.3.90.30.00.00 luo ExeÍcroo

4 - DO CREDENCIAMENTO

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de

segurençe - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2e e 3e do Artlgo 2s da Lei ne 10.520 de 17 de.lulho

de 2002.

DotaçÕes

ExercicblcontádalFuncionalpÍogramátice lFontedelNaturezada ldespesa I hecurso I

despesa I I I I

da dêspesa

lo',0"

da foote
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684.544/0001-26

RUA JOSÊ DÊ FRÁNçA PERE|RA, N.. 10 . CEp.: 85.23O000. FONSFAX (42) 36441359

4.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no PaÍs, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas
as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar ne 123106, altereda pela Lei Complementar
ne 147/14, as Microempresas, empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor lndividual (quando for o
caso permitido para MEI), deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

4.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas

4.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, recuperação judicial ou
extrejudiciel ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no
âmbito da administração municipal.

4,5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

Licitaçôes do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recêbimento das

propostas.

4.5 -A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constente no Anexo
lV (Declarações Unificadas) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de
preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate, conforme arts. 44

e 45 da Lei Complementar ne 123/06.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

5.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as

seguintes atribuições:

a) Acompanhâr os trabelhos da equipe de apolo;
b) Responder as questões formuladas pelos licitãntes, relativas ao certame;

c) Abrir as propostas de preços;

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;

e) Desclessificar propostas indicando os motivos;

í) Conduzlr os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) Verificar a habilitação do proponente classiflcado em primeiro lugar;

hl Declarar o vencedor;

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinêncie dos recursos;

i) Elaborar a ata da sessão;

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homoloSar e autorizar a contratação;

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas

na legislação.

fÂ
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CREDENCIAMENTO NO SISTEMA TICITAçÕES DA BOTSA DE UCITAçÔES E TEItÔES:

5.2 - A participãção do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou âtravés de
êmpresas associadas à BLL- Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exlgências de
habilitação previstâs no Edital.

5.3 - O acesso do operador ao pregão, pâra efeito de encaminhamento dê proposta de preço e lances
sucessivos dê preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

5.5 - É de excluslva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica pa.a realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTTCTPA6O:

5.7 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecido.

5.8 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diantê da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumê

como firmes e verdadeiras suas propostas ê seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.10 - Poderão participar deste Pregão intêressados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação.

5.11 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativâs mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

í
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prod utor rural pessoa física e para o microempreêndedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar ne 123, de 2006.

5,12 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.12.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administratlvos, na forma da legislação
vigente;

5.12.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.12.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.12.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ns 8.666, de 1993;

5.12.5 - Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial;

5.13 - Qualquer dúvida em relação ao ãcesso no sistema operacional poderá ser esclareclda através de

empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 30974600 ou pelo e-

mail contato@bll.ors.br.

6 - DA APRESENTAçÃO Oa rROeOSra E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado ê o preço, até a

data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da Lei

Complementar ne 123, de 2006.

6,4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diantê da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

Í0

5.12.6 - Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nç

74612014-TCU-Plenário).
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6.7 - Os documentos que compõem ê proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somentê serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1- O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as

especificaçôes contidas neste Edital e em seus Anexos;
b) lndicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vírgula,
ex.:RS 0,00);
c) lndicação do preço unitário e total do item e global da proposta;
d) Data, assinatura e nome completo do representente legal da empresa;
e) lndicação do prazo de validade das propostas dê preços apresêntades, que será de no mínimo 60
(sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe o
prazo de validade da proposta será automatlcamente considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;
f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas âs despesas diretas e indiretas,
relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, fretes, seguros, montagem se

necessário, instalação se solicitado, entrega técnica se solicitado, treinamento de ope raciona lização
sê solicitado e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto.
g) Não deve conter rasures, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise;

Obs.: Caso a Marca possa idêntificaÍ a Proposta, este cãmpo pode ser preenchido com informações tais como:

"a definir" ou "não se aplica", para que a proponente não seja desclassificada, conforme item 8.3 do edital.

7,2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

7.3 - Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabelhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O pÍazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dies, a contar da data de sua

apresentação.

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentâdas,
o que someir r? ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Í'
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7.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de

Referência.

7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçôes
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.7.1- O descumprimento das re8ras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ênsejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequênclas: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso lX, da CF; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

CONTRATADA eo pegamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobre preço na execução do contreto.

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

8.2 - o Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclasslficando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3 - Também será desclassificada a pÍoposta que possa ser identificada.

8.3.1 - Qualquer forma de identiÍicação da proponente (exemplos: marcas, cabeçalhos e rodapés, CNPJ,

timbre, logotipos, entre outros) será motivo de desclassificação da proposta.

8,3.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

8.3.3 - A não desclassificação da proposta não lmpede o seu julgamento definitivo êm sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.4 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

8.5 - O sistema disponibillzará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.
8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabêlecidas no Edital.

FLS 
LI,

8 - DA AEERTURA DA SESSÃO, CT.ASSTHCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE |áNCES

8.6 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema elêtrônico, sendo imêdiatemente informados do seu recebimento e do valor consignado no reglstro.

fn
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8.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.10-O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01 (um

centavo).

8.11 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos
e o intervalo entre lances não poderá ser infêrior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.12 - Será adotado para o envlo de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8,13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mlnutos do perÍodo de duração
da sessão pública.

8.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediárlos.

8.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

8.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, ,ustificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

8.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

I

B

8.19 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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8.21 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR ITEM, conforme definido neste Edital e

8,22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar ne 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

8.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

8.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempate, obrigetoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identiflque aquela que prlmeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.28 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado excluslvamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

8.29 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Í/r

seus anexos,

8.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microêmpresa ê empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de clessificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.30 - Havendo êvêntual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art.3e, § 2a, da Lei na 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) No País;

b) Por empresas brasileiras;
c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Soclal e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.



qq
FtS

I\jIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESIE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84.544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA PEREiRA, N.. 10 . cEp.: 8s.230.000 - FoNEFAX {42) 364413s9

8.31- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8.32 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.32.1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.32.2 - O pregoeiro solicltará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.32.2.1 - A empresa vencedora do(s) lote(s) deverá observar que o desconto aplicado sobre o valor total do

lote deverá ser aplicado em cada item que compõem o lote. Esta proporcionalidade será conferida pelo

Pregoeiro.

8.33 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da proposta

9 _ DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais

das contribuições previstas no art. 175 da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009, em razão do disposto no

art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

9.3 -Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ns 1455/2018 - TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalâções de propriedade do próprio Iicitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

9.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se reallzem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.79 e no § 9e do

art. 26 do oecreto ne 10.0?412019.

1
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9.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínlmo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por sollcitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.7.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informeções pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por mêio êletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema êletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8 - Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior
encaminhamento por viâ postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado
nacional, nos termos do DecÍeto ns 8.22412014.

9.9 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação

da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.9.1- Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para

fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará e proposta ou lance

subsequênte, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no " cho( a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

9.12.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não acêitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.12.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

,'\
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9.13 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 - DA HABTUTAçÃO

10,1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

certidoes-a .a s.tcu. ov.brs

10.1.1 - A consulta aos cadastros será realizada, no Conselho Nacional de Justiça

htt .cn us.br robid d m , em nome do sócio

majoritário da empresa licitante, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administretiva, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve Íraude por parte das empresas apontadas no Relâtório

de ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.1.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.1.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10,1,2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

10.1.3 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indlcação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
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10.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10,4.1- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferençâs de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralizâção do recolhimento dessas

contribuições.

10.5 - Ressalvado o benefício concedido nos termos do art. 43, § le da Lel Complementar ne 123, de 2006, os

licitentês deverão encaminhar, nos termos dêste Edital, a documentâção rêlacionâda nos itens a seguir, para

fins de habilitação.

10.6 - Habilitação iurídica:

10.6.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

10,6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente reBlstrado na Junta Comercial da respectiva

sede.

10.6.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

10.6.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro clvil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.76,4, de 1971.

10.6.7 - No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,

nos termos do art.4e, §2e do Decreto ne 7.775, de 2012.

10,5.8 - No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a quâlificação

como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (ârts. 17 a 19 e

15s).

10.6.9 - No caso de empresa ou soclêdade estrangeira em funcionâmento no País: decreto de autorização.

(1

10.6,2 - Em se tratando de microempreendedor indivldual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja âceitação ficerá condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www.oortaldoemoreendedor.gov.br.

10.5.4 - lnscrição no Reglstro Público de Empreses Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a metriz, no caso de sêr o participante sucursal, filial ou agência.



FLS r.t9

cNPJ. 95.684.M/000 1-26

RUA JosÉ 0€ FRANçA PERETRA, N.. 10 - cEp.i 85.230-000 - FoNFJFAX (42) 364413s9

10.6.10 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

10.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso.

10.7.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ão

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual.

10.7,5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou

outra equivalente, na forma da lei.

10.7.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por fempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lêi, sendo que estas poderão estar

atestadãs pelos órgãos expedidores, através de certificado de Regularidade do FGTS - cRF, que pode ser

conseguida através do /ink httos://www.sifqe.caixa.sov.brlCidadao/CrflFseCfSCriteriosPesquisa.aso.

10.7.7 - CeÊidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do /rnk

http://www.tst.ius.br/certidao, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho.

10.8 - Qualifi cação Econômico-Financeira:

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

10.7 - Rêgularidade fiscal e trabalhista:

I0,7,2.1 - Quando não for possível apresentar prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, em

função da atividade desenvolvida, a empresa deverá apresentar a píova de inscrição no Cadastro de

Contribuinte Municipal, sendo necessária a apresentação de pelo menos uma das provas de inscrições

solicitadas.

10.7.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa,

expedida pela Secreteria da Receita Federal, abrangendo inclusive contÍibuições Previdenciárias tanto no
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria 258

de 5 de setembro de 2014 alterada pela Portaria MF ne 443 de 17 de outubro de 2014, do domicílio ou sede

do proponente.

10.7.4 - Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou

outra equivalente, na forma da lei.
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10.8.1- Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca sede

da pessoa jurídica licitante. (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado o
prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão).

10.8.2 - DeclaÍagão de enquadramento em Íegime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte (na hipótêse do licitante ser um ME ou EPP), conforme modelo constante no Anexo lV (Declarações

Unificadas) do Edital, e/ou Cêrtidão Simplificada da Junta Comercial, constando o Regime de Enquadramento

da empresa, com validade de, no máximo,90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão.

10.8.3 - Ceso o licitante detentor do menor preço se.ia qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentaÍ toda a documentação exigida pera efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 - Declarações Unificadas (conforme Anexo lV do Edital):

10.9.f - O licitante deverá apresentar também, para fins habilitatórios, o documento DeclaÍações Unificadas,

de acordo com o modelo constante no Anexo lV do Edital, que contém:

a) Declaração do proponente de que não pese contÍa si, declaração de inidoneidade que tenha sido expedida
por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;
b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;
c) Declaragão de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art.7e da Constituição Federal (proibição de

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei ns 9.854, de 1999;

d) Declaração de enquadÍamento êm Íegime de tÍibutação de micÍoempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hlpótese do licitãnte sêr um ME ou EPP).

el Atestado de capacidade técnica compatível com o descritivo do material licitado, fornecido para ór8ão
público municipal.

Obs.: Os Documentos de Habilitação não precisam ser enviados de forma Íísica, devendo ser encaminhado
exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BLL.

10.11 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.

10.11.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

E

10.10 - Quando os documentos apÍesentados forem assinados por um procurador, deverá seÍ juntada em

campo específico ne plataforma de BLl" cópia da devida procuração.

10.12 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentêção de iustificativa.

I
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10.12.1 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acaÍretará a

inabiliteção do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licítantes remenescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estebelecido neste Edital.

10.15 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da
Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

10.16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exlgências do item em
que venceu às do item em que estiver concorrendo e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

10.15.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suÍiciente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

10.17 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11 - DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor ê decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11'2 - Havendo quem se manifestê, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, pare decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

1l'2'1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11!
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11,2,2 - A falta dê manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dles para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começaíão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

11.4 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11,5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos intêressados, no endereço constante
neste Edital.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12,1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, no e-mail:
pmsmolicitacao@yahoo.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal.

tz.Z - O licitante deverá apresentar, juntamentê com a proposta finâl arustada, declaração contendo
informações para assinaturâ do contrato, conforme Anexo V do Edital.

12.3 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3.1 - Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a CONTRATADA.

12'4 - os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacionel, o valor unitário em algarismos (limitada
a 02 (duas) casas após a vírgura) e o varor grobar em argarismos e por extenso (art. 5e da Lei;e 8.666/93).

12'4'1- ocorrendo divergência entre os píeços unitários e o pÍeço global, prevalecerão os primeiros; no casode divergência entre os varores numéricos e os varor", 
"rpr".ro, 

por extenso, prevarecerão estes úrtimos.

12'5 - A ofêrta deverá ser firme e precisa, rimitada, rigorosamente, ao objeto deste Editar, sem conteralternativês de preço ou de quarquer outra condição qr" indrra o iurgamento a mais de um resurtado, sobpena de desclassificação.

12'6 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela quenão corresponda às especificações ari contidas ou que estabereç vincuro à proposta de outro ricitantê.

I
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13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1- Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situâção em que seÍão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equlvalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §le da Lei Complementar ne 123/2005. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa dê lances.

13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

13,2.1 - A convocação se dará por meio do sistema êletrônico ("chat"), e e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOTOGAçÃO

14.1 - o obieto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

14,2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos etos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

15 - DO TERMO DE CONTRATO

15.1 - Após a homologação da licltação, em sendo realizada a contrateção, será firmado Termo de Contrato.

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a pârtir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem pre.iuízo das sançôes previstas
neste Edital.

15.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-to para assinatura ou aceite da Adjudicatária,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

FLS í3

12.7 - As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

f
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15.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.6 - O praro de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, prorrogáveis conforme previsão no

instrumento contratuãl ou no Termo de Referência.

15.7 - Previamente à contratação a Administração poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da

lnstÍução Normativa ne 3, de 25 de abril de 2018, e nos termos do art. 60, lll, da Lei ns 10.522, de 19 de julho

de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.8 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, poderá ser exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

contrato ou da ata de registro de preços.

15.9- Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a AdministraÉo, sem prejuÍzo da aplicação
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitente, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

15 - DA fORMAUZAçÃO DA AQUTSTçÃO

16,1 - A Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste, procederá à emissão do empenho, observando-se
as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se os produtos pretendidos e suas quantidades, devendo a entrega ser efetuada
conforme o item 17 deste edital.

16.2 - A não entrega dos materiais de acordo com o solicitado, implicará na decadência do direito do licitante
ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Np 8.665/93.

16.3 - Os prazos de que tratam o item 17, poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administrâção.

17 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAçÃO

17'1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18 - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

15.5 - A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ne 8.656/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

p'
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18.1 - As condiçôes de garantia dos produtos são as estabelecidas no Termo de Referência.

19 - DAS OBRTGAçÕES Oe COnrmrnNTE E DA CONTRATADA

19.1-As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

20 - DO PAGAMENTO

20.1 - As regras acerca do pagamênto são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21- DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1 - comete infração admlnistrativa, nos termos da Lei ne 8.656, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução totalou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e legislaçôes
pertinentes à execução do contrato ou da ATA de Registro de Preços, o município de Santa Maria do Oeste,
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstes no art.87 da

Lei ns 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retaÍdamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar

injustificadamente a assinar o contrâto, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se
de modo inidôneo, flzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21,2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima Íicará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificãdo sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c! Multa compensatórie de 10% (dez por cento) sobre o valor total do êmpenho ou contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
d! Em caso de inexecução parciã1, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
apllcou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos
prejuízos causados.

21.3 - Também fica sujeita às penalidades do art. 87, t e tV da Lei ns 8.556, de 1993, a CoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
b! Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

2,..4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei

Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Np 9.784, de 1999.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressôes por parte da CONTRATADA, levando em

consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à Administração,

observando o princípio da proporcionalidade.

21.5 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas

ou danos causados ao Município.
21.7 - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas
pela Lei N' 8.666/93 e suas alterações.

22.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br,
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Jose de França Pereira, 10 Cêntro, Santa Maria do
Oeste/Paraná, CEP: 85230-000.

22.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editãl e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

22.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

22.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
pelo e-mail pmsmolicitacao@yahoo.com.br, até 03 (três) dias útels anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e
dos anexos.

22.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

22.8 - A concessão de efelto suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

íí1

22 - DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCIÂRECIMENTO

22.1 - Até 03 (três) dias úteis entes da data designade para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.
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23 - DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÂO

23.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratâção, o mais alto padrão de ática durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do obieto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as

seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licltação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artiíiciais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indlretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licltatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) dêstruir, falsificâr, alteraÍ ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos rêpresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção se.ia impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo flnanceiro multilateral promover inspeção.

24 - DAS D|SPOS|çÕES FtNATS

24.1 - A presente licitação não importa necessarlamente em contratação, podendo o Município de Sânta Maria
do Oestê-PR revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação mediênte ato êscrito e fundamentado
disponibillzado no sistêma para conhecimento dos participantes da licitação.

O Município de Santa Mâria do Oeste- PR poderá, ainda, pÍoÍrogar, a qualquer tempo, os prâzos para

recebimento das propostas ou para sua abertura.

24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsldade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nêle contidas implicará a imediate desclassiflcação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24,4 - Os proponentes intimedos para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

22.9-As respostas aos pedidos de esclaÍecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administração.

l'
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24.5 - O desatendimento de exigências formals não essenciais não importará no afastamento do proponente,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

24,5 - As normas que disciplinam este Pregão sêrão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
êntre os proponentes, desde que não comprometem o interêsse da Administração, a finalidade ê a segurança

da contratação.

24.7 - As decisôes referentes a este processo lic;tatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial
do Estado e ou MunicÍpios.

24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital

24.9 - Não cabe à Bolsa Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

24.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de

Pitanga-PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

24.11 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08h30min às 11h45min e

das 13h30min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitaçôes, do Paço

Municipal, na cidade de Santa Maria do Oeste, estado do Paraná, para melhores esclarecimentos.

24.12 - Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anterlormentê estabelêcidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

24.13 - O valor máximo estimado para este Pregão é de RS 5.U9,10(Cinco mil, cento e derenove reais e dez

centavos).

24.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Santâ Maria do Oeste - PR, 12 de maio de 2023

/)
/1

MITICIO VICENÍE STROHER

PREGOEIRO

PORTARIA N.S LOLI2O22
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ANEXO I

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MOCHILAS IMPERMEAVEIS PARA OS AGENTES DE SAÚDE DO MUNICíPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

coNFoRME SOr-rCrTAçÃO: 1712023

observação: (caso Necessário) A empresa vencedora do(s) rtem(s) deverá observar, para o envio da
proposta final ejustada, ao valoÍ obtido na fase de lances; respeitada a proporcionalidade de desconto paÍa
todos os itens. Em caso de necessidade de aiuste no valor para o íechamento da planilha do lote, a empresa
poderá diminuir o valoÍ e aiustar o mesmo na plataíorma da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

1

poliéster com revestimento em policloreto de vinila,
mada de 3809/m2 (+^ 5%) na cor (a definir), composte por do

rpos principais e um bolso frontal. As medidas internas dos co
rincrpais da mochila são de aproximadamente 40 cm de comprimento
0 cm de altura x 15 cm de profundidade. Fechamento do corpo principal

zÍper no 08 de aproximadamente 45 cm de comprimênto na cor (a

eÍinir), com um cursor no 8. Bolso Írontal em tecido'1000/o poliéster,
(a deÍini0 com revestimento em policloreto de vinila, com

mada de 380 Slm2 (+l-iok\, medindo externamen
aproximadamente 36 cm de comprimento x 20 cm de altura com 05
de profundidade, terminado a zero em baixo da travessa da alça superior

bolso será colocado sobre o coço frontal, com fechamento em zí
08 cursor no 08, as alças de mão seráo Íixadas em um passador de

I que será colocado acima do bolso frontal e na parte das
irá da travessa de fixaÉo das alças de costa. As alças

no mesmo material utilizado na mochile, alças de 30 mm
na parte inferior, cor (a definir), algas de costa de 40 mm na cor (a defin

revestimento em espuma pac de 4 mm com acabamento em
25 mm na cor a definir, com castelinho triplo de boa resistência

mida 30mm na cor preta. Tirante de reforço para Íixação das alça
ombro em fita de polipropileno de aproximademente 30mm de lergu
cor (a deÍini0 Íixaçáo na mochila. Comprimento aproximado das alçes:

s 55mm parte superior, alça de mão aproximadamente 35cm n
superior do corpo principal em "u' invertido, aproximadamente 4 c

ima do bolso e impressão em silk screen em até 4 cores, ou
do de até 30.000 pontos (bordado ou serigrafia conforme dêfini

MOCHILA AGENTE DE SA DE ConÍeccionada em tecido 10

desecretaria desau no centro bolsodo cha o ae mU aa Itupad
demada cm da formato a roximado 2de x0p pa

ntê arn da bo deverálsa nco te tsdo bo SOS ta maco deopa odaçã objetos,
a ti lateralta boda dlsa everá do bolis cosos nfeccio an dos em tela

radas, com medida de 15 x 15 cm

,00 N 146.26 5.I 19,10

OTAL
.119,10

do produtolseMgo

base, 8cm.

conter
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ANEXO II

TERMo DE REFERÊNcn

(Solicitação nP 017 I 2O23l'

1. DO OBJETO

1.1 Processo licitetório pãra "AQUtstçÃo DE MOCHTLAS TMPERMEAVETS PARA OS AGENTES DE SAÚDE

DO MUNICíPIO OE SANTA MARIA DO OESTE PR".

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. As aquisições de mochilas impermeáveis com bolsos internos e externos se faz necessária para atender a

demanda dos servidores da saúde, haja vista que grande parte dos funcionários desenvolvem trabalhos a

campo aberto e, em caso de intempéries, estas mochilas poderão auxiliar no apoio, pois tem espaços para

acomodar os materiais de trabalho, os quais poderão evitaÍ dânos irreparáveis em equipamentos tais como:

tablet, agendas, formulários, receituários, entre outros. Outro fator que facilita esta aquisíção é o fato de que

os recursos financeiros já estão disponibilizados em conta para compras do objeto.

3. DA CI.ASSIFICAçÃO DE BEM COMUM E MODATIDADE DE LIC]TAçÃO

3'3 os bens que constituem o Objeto deste Planejamento da Contratação enquadram-se no conceito de bem
comum, nos termos do parágrafo único do art. le da Lei 10.520/02, sugerimos que o certame licitatório seja
realizado na modalidade Pregão, do tipo menor preço por ltem, em conformidade com a lei mencionada.

3.3.1 A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também
amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais
satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade.

3.4 Para a contratação em questão, não há qualquer necessidade específica a ser atendida. A escolha pode ser
feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si, sem necessidade de
avaliação minuciosa.

4. DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO

3.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o
processo de aquisições para a Administração Pública, Lei Ne 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Ne 10.520 de

17 de julho de 2002 e Decreto Municipal.
3.2 Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela

legislação, descÍitos de forma a subsidlar os interessados em participarem do certame licitatório na preparação

da documentação e na elaboração da proposta, não havendo qualquer necessidade específica a ser atendida.
A escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si,

sem necessidade de avaliação minuciosa.
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4.1 O critério de julgamento será "menor preço por ltem".

5. DAS ESPECTFTCAçÔES E VATORES DOS PRODUTOS

5.1 Conforme planilha baixo:

5'2. Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de amplo reconhecimento e potenciais fornecedores,
principalmente no ramo a que se relaciona o item.

5.2.3 A metodologia para definição do valor máximo resultou da análise críticâ de item a item, optando-se pelo
menor, média ou mediana dos valores coletêdos, levando em consideração os valores coletados no mercado
e nas pesquisas realizadas, sempre respeitando uma margêm aceitável sobre os valores contratados.

1 DE Confeccionada em tecido 10
poliéster com Íêvestimento em policloreto de vinila, gramatu
aproximada de 3809/m2 (+l 5%) na cor (a definir), composta por doi
corpos principais e um bolso frontal. As medides internas dos co

rincipais da mochila são de aproximadamente 40 cm de comprimento
cm de altura x 15 cm de profundidadê. Fechamenlo do corpo principa

m zíper no 08 de aproximadamente 45 cm de comprimento na cor (

niô, com um cursor no 8. Bolso frontal em tecido 100% poliéster, n

r (a deÍinio com Íevestimento em policloreto de vinila, com gramatura
proximada de 380 glm2 (+l-5o/o), medindo externamente
proximedamente 36 cm de comprimento x 20 cm de altura com 05 cm
e profundidade, terminado a zero em baixo da travessa da alça superior.

bolso será colocado sobre o corpo frontal, com fechamento em zípe
no 08 cursor no 08, as alças de máo serão fixadas em um passador
metal que será colocado acima do bolso frontal e na parte das

irá da Íavessa de Íixação des alças de costa. As elças
adas no mesmo material utilizado na mochila, alças de 30 m

na perte inferior, cor (a definir), elças de costa de 40 mm ne cor (a deÍini
revestimento em espuma pac de 4 mm com acabamento em v

dê 25 mm na cor a definir, com caslelinho triplo de boa resistência
mida 30mm na cor preta. Tirante de reÍorço para fixaçáo das alça

ombro em fita de polipropilêno de aproximadamente 30mm de largu
cor (a deÍinir) ÍixaÇáo na mochila. Comprimento aproximado das a

s 55mm parte superior, alça de mão aproximadamente 35cm
rte superior do corpo principal em 'u' invertido, aproximadamente 4

cima do bolso e impressão em silk screen em eté 4 cores, ou u
de até 30.000 pontos (bordado ou serigraíia conforme defini

secretaria de saúde) no centro do bolso chapado e a uma altura
proximada de 3 cm da base, formato aproximado de 20 x 8cm. A parle

a da bolsa deverá conter dois bolsos para acomodaçáo de objetos,
tira lateÍal da bolsa deverá conter dois bolsos confeccionados em te

MOCHILA AGENTE DE

as, com medida de 15 x 15 cm

35,00 N 146.26

TAL .í í 9,10

Itêm Nome do pmduto/sêrviço Quant Unida
de

P,eço
máx

Preço
máxi
total

5.119,10
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5.3 Para apuração e formação dos preços, foi utilizado um Conjunto de preços obtidos junto à fornecedores

6. TOCAIS E PRAZO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

6.1. Os produtos deverão ser entregues em até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no seguinte
endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, Cep;85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2ê à 6a feira,
no horário das th3omin às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

6.1.1 Os produtos descritos no subitem anterior deverão estar em totel acordo com as exigências do ANEXO

I deste termo.

6.1.2 O prazo de vigência será de 06(seis) meses, a contar da assinatura do contrato.

6.2 É de inteira responsabilidade da Proponente todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive

as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação e o
prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dias úteis.

6.3 Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a operação de

transporte de carga e descarga.

6.4 Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelêcido acima, o fiscaldo contrato designado iniciará
procedimento admlnistrativo para eplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que

o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

6,5 Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para eÍeito de posterior verificação de sua conformidade com as espêcificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de até
05 (cinco) dias, da data da entrega.

B

5.4 O preço proposto compreende todos os tributos, despesas ou encargos de qualquer natureza, resultante
do fornecimento.

6.7 Caso sejam reieitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a contar
da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos
produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.
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6.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

6.9 Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentÍo do prazo fixado,

reputar-se-á como Íealizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.11 Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, o fornecedor

estará sujeito às sançôes previstas no Edital e no contato.

7. DA GARANTIA DOS PRODUTOS

7.1 O período de Barantia é de no mínimo 03 (três) meses.

7.2 A garantia dos produtos deverá ser declarada ne proposta e passará a contar a partir do Recebimento
Defi nitivo pela CONTRAÍANTE.

8. DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será eíetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

8.2 Na nota flscal, deverá constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número
do empenho.

8.3 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de titularidâde da FORNECEDORA,
sendo vedada à emissão de títulos ou boletos pela mesma.

9. DOS FISCAIS DO CONTRATO

9'1 Ficâm designados como fiscais de contrato o servidor público Odair Jose Ferreira de [ima, CpF:
8s7.956.159-00.

9'2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA, inclusiveperante terceiros, por qualquer irregulâridade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou víciosredibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus egentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns g.666, de 1993.

9'3 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com aexecução do contrato, indicando dia, mês 
".no, úa, -ro o nor" dos funcionários eventuarmente

fts(o3-

6.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

CONTRATAOA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.1 Caberá à CONTRATADA todo e qualquer custos decoÍrêntes de manuseio, embalagem, transportes,
fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem eté o local de destino, inclusive as despesas
de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

10,2.1 Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendem integralmente às características do
edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso.

10,2.2 Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

10.3 Assumirá integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que se.ia a

cauSa

10.4 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prâzo exigidos deste Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

10.5 Os produtos deverão ser embalados adequadamente, para que não sofram danos durante o transporte

ou armazenamento.

10.6 A CONTRATADA assume exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos

produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

10.7 Cumprir todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos

10.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão do presente produto.

10.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a CONTRATANTE.

FLs 61

cNPJ. 95.684.544/0001-2ô

10. DAS OBRTGAçÔgS Oa CoWrnataoa

10,2 Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de
Referência.

10.2.3 Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentãm a CONTRATADA da entrega

do produto em conformidade com as características do êdital, nem são motivos para cancelamento do(s)

item(ns), haja vista que a responsabilldade da CONTRATADA é a verificação e o atendimênto às características

do produto.

10.8 Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação necessárias

para contratação com a Administração Pública.
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10.11 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os
esclarecimentos que julgar necessário.

10.12 Manter, durante toda a execuçâo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.

10.13 Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

10.14 Operar como uma organização completa e independente.

10.15 Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsãbilidade da
CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.

10,15 Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do equipamento e

materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras manutençôes que possam vir a

ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (nêcessários à descarga),
serão de responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não

cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

10.17 Responder civll e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados
à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da presente licitação,
isentândo o Município de toda e qualquer responsabilidade.

10.18 FoÍnecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do obieto
da presente Iicitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que

se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários,
previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente Iicitação, por

mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e

exclusivamente responsabilizada.

10.19 Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.

10.20 Comunicar expressamente ao Município de Santa Maria do Oeste, a quem competlrá deliberar a

respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

10.21 Mantêr sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto

de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto

deste Contrato.

11. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

tr
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11.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais;

11.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitaí.

11.3 Exigir o cumprimento do obleto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições

11.4 Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitáJos, mediante justificativa.

11.5 Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

11.6 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste Termo de
Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

11.7 Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a

entrege total, fiel e corretâ do ob.ieto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem.

11.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçôes constantes neste Termo de Reíerência, edital e proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo.

11.9 Reieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata

correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força

maiores, devidamente justificãdos e aceitos pela cONTRATANTE.

11.10 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corriSido.

U.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11,13 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especiflcações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório ou

na proposta apresentada.

11.14 Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATAoAS possam cumprir suas

obrigações dentro das normas e condiçôes deste Editsl.

Eq

11,11 Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela

CONTRATADA.
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12. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos
recursos das seguintes dotações orçamentárias:

13. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei np 8.666, de 1993 e da Lei ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

13.1.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normes e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Meria do Oeste, poderá, ainda, garantida

a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançôes previstas no art. 87 da Lei 8.666/93.

13,1.2 O licitante que enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer freude fiscâ1.

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem

prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos

significativos para a CONTRATANTE;

13.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o hmite de 20 (vinte) dias;

13,2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

13.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13,2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratâr com o órgão, entidãde ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

13.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seiâ promovida a reabilitação perante a própria

Dotaçóes

2023 laSzO 13.002.10.301.1001.2080 laSt 3.3.90.30.00 00 Do Exercício

Exercíciolconta da
da 1d""p"",
despesa I

Funcional programática lFonte de lNatureza da despese lcrupo da fonte

lrecurso I I
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autoridade que apl icou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a
CONTRATADA que:

13.3.1Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

13.3,2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contrâtar com a Administrâção em virtude de atos ilícitos
praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
ne 8.666, de 1993, e su bsid ia ria mente a Lei ne 9.784, de 1999.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência dê transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

13.6 A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdâs

ou danos causados ao MunicÍpio.

13.7 As sanções administrativas previstas neste item 13.6 serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações
impostas pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações.

14. DA CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

14.1. O licitanIe/CONTRATANTE deve observar e o contratado deve observar e fazer observar o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa caracterizar

fraude ou corrupção, em especial, dentre outras:

a) pÍática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução do contrato;
cl prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de reprêsentantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em níveis

artif iciais e não-competitivos;
d) prática coer€itiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
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e) prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas acima; e praticar

atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para apuração de qualquer

das práticas ecima
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MODETO DE PROPOSTA COMERCIAI FINAt (licitente vencêdoÍ)
Apresentâmos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na

Forma Eletrônica ns &/2023 acatando todas as estipulaçôes consignadas no respectivo Editel e seus anexos.

IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE

NOME DA EMPRESA: CNPJ E INSCRIçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE E CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREçO E TELEFONE: AGÊNCIA E Ng DA CONTA BANCÁRIA:

PREçO (READEQUADO AO TANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Termo de Referência.

PROPOSTA: RS (Por extenso)

coNDrçÔEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

PRAZO DE GARANTIA (SE HOUVER)

A garantia deverá ser da seguinte forma: para todos os Lotes de no mínimo 

-- 

a contar do

recebimento definitivo do ob,eto pela CONTRATANTE.

TOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.

Obs.: No prêço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VAIIDADE DA PROPOSTA COMERCIAI

No mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do PreSão.

tOCAt E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRA;ZO DE VATIDADE DA

PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

trl
cNPJ 95.684.544/0001-2ô

ANEXO u
PREGÃO, NA FORMA ETETRÔNICA, Ng M/2023
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ANEXO IV

DECTARAçÔES UNIFICADAS

PROPONENTE................

CNPJ/MF FONE/FAX: (oxx..........)

Declaramos para os fins de dirêito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela

Prefeitura do Município de Santa Maria do Oeste - PR, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

b) Cumprimos plenamente os Íequisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

c) Na forma e sob as penas impostas pela Lei ne 8.666193, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6e do artigo 27 da Lei ne 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontÍa-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll

do artigo 7e da Constituição Federal.

d) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto sociall,

impedidas de contratar com o Município de Sante Maria do Oeste -PR nos termos do artigo 9e, § 3e dã Lei ne

8.666/93 e PREIULGADO np 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

e) Estamos sob o regime de microempresa ou empÍesa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( lNÃO (1.

, -..... de de 2023.

Assinatura e ldentificação do Responsável Legal e da Empresa

RG/CPF:

FLS 1,
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Rua n9

Bairro CEP

Contador da empresa Telefone

Escolaridade RG ne Órgão emissor 

-

CPF

Rua

Beirro Complemento

Fax Celular

Cidade

E-mail

Assinatura e ldentiÍicação do
Responsável Legal e da Empresa

RUA JOSÉ 0E FRtlrÇA PERETRA, N.. 10 - CEp.: 85.230{00 - FONE/FAX (42) 36441359

ANEXO V
DECI.ARAçÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO

CONTRATO

1 - DA EMPRESA PROPONENTE:

Nome empresarial

Cidade _ Estado
lNDl .o

conta corrente ne _ Agência _ Banco _
lnscriçãoEstâdualn9-lnscriçãoMunicipal/lSS(alvará)n9-
Telefone 

- 

Fax 

-

2 . DO REPRESENTANTE TEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
À'^-o
t,,^.ã^

Data de Nascimento Estado Civil

ng

EstAdO CEP Telefone _

Localedata: / / 12023.
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO N9 XXX/2023
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e a

empresa na forma abaixo. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua XXXXX ne XXX, inscrito no

CNPJ/MF sob ne XXXX, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. )üXXX, residente e

domiciliado nesta cidade, portador da CllRG ne XXXX SSP/PR, e inscrito no CPFIMF sob ne Xx)ü, e

CONTRATADA; pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua _ ne...............J Bairro

................, CEP: _- na cidade de Estado _, inscrito no CNPJ/MF sob ne ,

neste ato representada pelo Sr,_, residente e domicillado a rua 

-, 

na Cidade de , Estado do
portador da CI/RG ne _ ê do CPF/MF ne 

-.CúUSULA I - OBJETO

"AqUISIçÃO DE MOCHILAS IMPERMEAVEIS PARA OS AGENTES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA.

conforme a seguir:

tTEM CÓD|GO DESCRIçÃO QTDE UNID. MARCA

VATOR POR

ITEM

VATOR

TOTAL

1

2

CúUSUTA II . FUNDAMENTAçÃO tEGAt
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne1O.52O de L7107l2N2e Lei ne 8.666/93, e

de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e XXV2023, aplicando-se aindâ, os princípios inerentes

aos contratos administrativos.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do obieto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos

das seguintes dotações orçamentárias:

OTAL

cúusutA il - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS .,,....,...,............. (..................,.), denominado valor contratuel.

máxdo produto/serviço
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cúUSULA IV - PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do número do
empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela poÉaÍia
Ne B1/2022, de 09 de a8osto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Parãná e contratar com o Município de Santa Maria do
Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2OOg.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à SecÍetaria de
Fazenda do Município de Santa Mâria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu nome não poderão ser
liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eíicácia.

CúUSUIÁ v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente da
CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues até 30 (Írinta) dias, a contar da assinatura do contrato no seguinte
endereço, Rua Alexandre Kordiak, ns 309, Cep;85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2e à 6e feira,
no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

ParágraÍo Primeiro
Os produtos descritos no item enterior deverão estar em total ecordo com as exigências do ANÊXO ll do
Termo de Referência.

Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio, embalagem,
transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive

as despesas de devolução do material entreBue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação e o
prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze) dlas úteis.
Parágrefo TêrceiÍo
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificâdos durante a operação de

transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos nâo sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado iniciará

procedimento administrativo para aplicãção de penalidades ao licitante vencedor, excetuado os casos em que

o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posteÍior verificação de sua conformidade com as especificações

constântes no Termo de Referência e na proposta.
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ParágraÍo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CONTRATADA no prazo de até 05
(cinco) dias, da data de êntrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entreguês em desconformidade com as especificaçôes constantes no Termo
de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da

notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à retirada dos bens

rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

PaÍágraÍo Oitavo
Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contâdos do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

assinature e apresenteção da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilídade.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

ParágraÍo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a CONTRATADA

estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor

equele que apresentar defeito.
ParágraÍo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a SUaS expensas, a merCadOria que vier a ser recusada, sendo que o

ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses a contar da sue âssinatura'

CúUSUIÁ VII - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A coNTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

deipesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de

Referência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo inteSralmente às características do

edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio aviso'

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital, mesmo

que este seja diferente do modelo de referência.

-PossíveisdivergênciasnainformaçãodomodelodereferêncianãoisentamaCoNTRATADAda

B
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entrega do prod uto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para cancelamento
do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o etendimento às
características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que seja a
causa.

Í) obedecer às especificações do obieto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresêntada.
g) Assegurar que os produtos estejam êmbalados êdequadamente, para que não sofram danos durante o
trensporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente sêus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientâções do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que.iulgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q)Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da execução

do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da

CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durente o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para trensporte do produto, bem como
de deslocamento de peças e pessoal para as futures manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta
da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de

responsabilidade da mesma, observada às normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto da

presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitêde para a entrega do obieto da

presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se

refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários,
previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por

mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e

exclusivamente responsabilizada.
t) Comunicar ao flscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar preiuízos à

Administração.
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u) Co municar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação
anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de
interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto
deste contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 03 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposte e passará a contar a partir do
Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

CúUSUIÁ vIII . oBRIGAçÕES DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem pre.iuízo da responsabilidade da

CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalieação e avaliação dos produtos.

f) Receber o obleto e conferir as especificaçôes técnicas com as constantes no Termo de Referência, no

instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de desconformidade com

as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das característicãs dos itens fornecidos, por meio da Comissão de Recebimento

designada ou servidor, somênte atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do obreto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constãntês no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de âceitação e recebimento

definitivo.

i) Reieitar o ob,eto em desacordo com as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA exigindo sua imediata

correçã0, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos fortuitos ou de força

maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verlficadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, repaÍado ou corrigido.

k) Reieitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua

desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento convocetório ou

na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações dentro das

normas e condições deste Edital.

B
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cúusurÁ rx - REspoNsABtUDADE sor.roÁRra
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público oDAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA inscrito no CpF
sob o np 857.956.159-00 Assistente em Administração l.
ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, einda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de 1993.
Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinândo o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
enceminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

cúusuLA x - sANçôEs ADMtNtsTRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e legislações
pertinentes à execução do Contrato, o município de Sânta Maria do Oeste, poderá, ainda, garantida a préviâ

deÍesa, apllcar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne 8.655/93.
b) O licitante que ensejar o rêtardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se recusar
injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportaÍ-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (mêio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos pre,uízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
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a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer r:ibutos;
b) Tenh.: praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos de licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Ne 8.666, de
1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autor,dade competênte, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA, levando em
consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano causado à Administração,
observando o princípio da proporcionalidade.

Parágraío Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas ou

danos causados ao Município de Santa Marla do Oeste - PR.

PaÍágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem pre!uízo das cominações impostas pela

Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúusuLA xr - CoNDUTA DE pREvENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o meis alto padrão de ética durente todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indlretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitâção ou na execução de

contratoi
b) "prática fraudulenta": a falsiflcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c).,prática colusivâ": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecrmento de representântes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

piofriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato'

e) "pÍática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prêvista acima; (ii) atos cu.ia intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo finãnceiro multilateral promover inspeção.

cúusur.A x[ - DtsPoslçÕEs FlNAls

Fica eleiro o Foro da Comarca de pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as dúvidas ou

questôes decorrentes deste contrâto.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ. 95.ô84.544/000'l-2ô

RUA JosÉ DE FeqNÇA pERÊrRA, N.. r0 - cEp.: 8:i.23G000 - FoNEr/íü (42) 36441359

E, por est?rem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma,
juntamentÉ rm as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste/PR, _ de _ de 2023.

OSCAR DELGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

TESTEMUi{h,rS;

CONTRATADA
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MUNICIPIO OE SANTA i'ARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RUÂ JOSE 0É FiANç^ PERETRÂ, ! í0, CEP.: 1t,230-000. For'lE/FÀx: {0a2, !aaa-t2rt

Avrso DE rrctrAcÃo
pRocEDtMENTo rrcrraróRto lrt.p oszlzozt

MODAUDADE: pRtCÃO emrnÔnrCo N.! 033/2023

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei

Federal n.s 10.520/20f.2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.p 8.666/93 e suas
alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seBuintes
especificações:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 14h00min do dia 01 de junho de 2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14h0omin do dia 01 de junho de 2023.

tNlcto DA sEssÃo DE DtsPuTA DE PREçOS: às 14h3omin do dia 01 de junho de 2023.

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - | icitações"

VALOR MAXIMO: RS 5.119,10(Cinco mil, cento e dezenove reais e dez centavos).

cRlTÉRlo DE JULGAMENTO: Menor Preço Por ltem

- AQUISIçAO DO EDITAL

O presente Edital encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Josê de

França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste PR, CEP 85.230-000, no

horário das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadooeste.pr.Aov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste PR, 12 de maio de 2023.

l,(tt';,(fuk,
Pregoeiro - Portaria n" ]^Oll2OZZ

oBJETO: "AQU|SIçÃO Oe MOCHTLÂS |MPERMEAVE|S PARA OS AGENTES Oe SaÚOe OO

MUNICÍPlO DE SANTA MARIA DO OESTE PR', de acordo com as demais especiÍicações do edital
e anexos.
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TCEPR

Deialhes pÍocesso licitatório

Entidàde Executorà MUNICiPIO DE $qNIA MARIA DO OESÍE

Ano* 2623

No licitação/dlspensa/inexigibllidàdêr 33

Itlodalidãdê* pregão

Número editãl/píocêsso* 052/2023

t..ur.o. rroY.nl..t.r d. orr.nl.úo. lnt.rn..lon.lrlmultll.t.r.l. d..réd
Instituição Finônceirà

Contrato de Emprdfi-mo

DescÍido Reermldà do ObJetol ÁqUISIçAO DE MOCSI1AS IMpÊRMEÂVEIS pARÂ OS AGEN1ES DE SAúDE DO

MUNICÍPIO DE SAI{IA MARIÂ DO OESIE PR

Forma de AvaliÉo Àlenor Preço

Valla!

aaduit

Dotação Orçrmentária* 1300210301100120803390300000

Preço má) mo/Referência de ptreço - 5.119,10

R$.

Datà dê Lanpm€nto do Edital L,rcStzo23

Data dâ Abêrtura das Propostas 01/06/2023

Dâta dâ Àbêrhrra das PÍopostas

Datà de Lln9mento do Edital

oata da Abertuía das Proposiãs

Dàtà Relistro

Data RegistÍo

r210s12023

Há itens exdusiv6 Para EPP/ME? Sim

Há cota de partdpação parô EPP/ME? Nâo

Trat+se de obra cdn êxiÉncia de $bconúabção de EPP/ME? Nâo

Há pÍiffidàdê para aquisl@ de micÍoempÍesas regionais ou lo.ais? Sim

Datâ Cancelamento

CPF: 57800588904 (laqoUl)

Percentual de participâção: 0,00
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BLL GO!}!PRÃS
Extrato de publicação

pnrcÃo ELETRoNTco - osslzozs
N'PRoc. ADM. os2l2o23

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CON FoRM E EDITAL realizara pnf CÃO ElEf nÔN tCO
sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER e têndo

como autoridade OSCAR DELCADO.

PUBUcaçÃo: 12l05/2023 16r36

:lO RtC. PROPOSTÁ: 15/05/2023 08:00
-.lía arc. pnopoÍ1, o tlo6l2oa u:oo

tNÍclo D|SPUTÂ| 01/06/2023 14r30

TIPO DT LÂIiCE: MENOR LÂNCE

ÍlPo ENcERRÂMENÍO: ASERTO

CUISIVO ME:SlM

VÂIOR ÍOTAI OO PROCESSOT RS 5.119,1000

O&)ETO DO PROCESSO

aeutsrçÁo DE MocHrras rMprRMtÂvtls pÂRÁ os aGENTES ot saúDt Do MUNIcÍPlo ot saNTÂ MARIÁ oo otsrE PR

Parà demâis hformações contato viá e'màil: pmsmo@yâhoo.com-br, têl€foner 4236441359 ou acesso pêlo link: b$prlbllfq!0pÍaffonlEage§rPÍ §y

Êl&!dl:lí5Â8kr%5pU6Pk3NlhKBuNll(z65qhA AYRCugMxwNSlwrOtvEmllXNvklxEshÍHkoHohSTT.kkObTogrxvFdiRN4DSJiiotn90dDJt3U64êC[rutne5jg%fD

/o,)

MILICIO VICENTE STROHER

SANÍA MARIA DO OEsTE.PR. \210512023
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MUNICIPIO OE SANTA HARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

FR^rlç^ PERÉrrÂ, r{. r0 - cÊp Fot{E/F^x: 10421

Oficio n.q 006/2023 Santa Maria do Oeste - Pr, 15 de Maio de 2023

Prezado(a) Senhor(a ):

Em atendimênto ao contido na Lei Municipal n.s 326120L1, ora

encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-sê disponíveis no Portal do MunicÍpio
http :,//u/ww.sântâmariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 27 /2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 2812023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 29/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 30/2023
- PREGÃo ELETRÔNICo N.9 3U2023
- PREGÃO ELETRÔNICO N.9 3212023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 33/2023
. PREGÃO ELETRÔNICO N.9 3412023

Sendo o que nos apresentava, reiterarnos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

.- lt ,
,-/-t'"

MlllclO VlCEtrlTE STROHER

D'epartamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal
Sânta Mãria do Oeste - paraná

r)

C PJ: 95.684.5{{/0001.26



l6/05/2023,08r55 Prefeitura l\,,lunicipêl de Santa [rariê do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MLNICIPAL DE SANTA NIAR]A DO OESTE

LICITACÀO
{\ ISO DE LICITAÇÀO

PROCEDIMEN'I'O I-'CITÀTóRIO N." 05212023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNTCO N." OI:IZOZS

O \,tunicipio dc Santa Maria do Oesrc, Estado do Paraná com
fturdamento na Lei Federal n.' 10.520/2002, corn aplicaçâo
srrbsidiriria da Lci Fcderal n." 8.666/93 e suas alterações
posteriores. comunica que realizará licitação conforme as
scluinres espccilicaçõcs:

orjiTo: ',..Qt,rsrÇÀo DE NtocHrLAS
!}I.PER\{C,\\/Í]IS P,\R1. OS ÁGf,.\*TES DE SAÚDE DO
]!IL);ICíT'IO DF] S1t\T,{ MARIA DO OESTE PR". dC
acordo com as tienrais especificações do edital e anexos.

RI,CERIMENTO D.{S PROPOSTAS: até as I4h00min do
dra 0l de junho de 2023.

AiERTURA DAS PROPOSTAS: às l4h00min do dia 0l de
iunho cle 2023.

liJIí]I(} I}A SF]SS.iI] DE DISPUTA DE
l4hll)min do dia 0l dejunho de 2023.

PREÇOS: às

I írC\L: www.bll.org.br "Acesso IdentiÍicado no link -
liiiraçôes"

\ .1l,OR MAXIMO: R$ 5.119,10(Cinco mil, cento e dezenove
reais e alez cenmvos).

CI:l lliRr,') DU Jtr! (1.{f tENTO: Menor Preço Por ltern

- {QUisrÇ,\0 Do EDITAL

í | lrcil.nlr Edital enconrra-se a disposição para verificação por

frr,'te Llos intclcssados na Divisão de Licitações, nas
denendências da Prel'eitura Municipal situadâ na Rua Jose de
Fr.irçr ['c;;ira. i(j. (.ntro NÍunicípio de Santa Malia do
r-:rr s ['R. CEP tí5.230-000. nô horáriô das 8:00 às l2:00 e das
,-' 0n ii. 170ô ho"as, bcm como no ender€ço eletrônico:
',v. J..se.11:.rn::ri;doo;5ie.pl.gov.br

Intôrmaçõcs: (42) 9 9841-0495
r,. ' ', n',.r. ic it-lci.r,ír'l', ahL)c.com.br

Sàlrta llaria do Ocslc PR. 12 de maio de 2023.

I{ ] í,I{ I O''I (' E,\ITE STROHER
l'r..r'erro - Portrrir n'' l0l/2022

Publicado por:
Milicio Vicente Stroher

Código IdentiÍicador:0FE4240 I

i.'1. :r.:a puolic,rcla nc Lliário Oficial dos Municípios do Paraná

: ; lir'1,05,1C2i. LJ;çio 2770
,\ . ri il.uçào lc autlnticidade da matéria pode ser lêitâ
i-.. .t l rt. rr d,'(irÊ., rdcnlllcador no site:
https :,1/rvwu'.di ariomunicipal.com.br/amp/

hnps://wwwdiâriomunjcipal.com.br/amp/i .i'liÍ:r-'2q^r c3- Bdrr,,937l'1rG-4vjcNâhjzaGBg6zxYG2iWSwMq0OiXQsbMFn2yP2aiYP9M-Og 1t1

P



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÂO ELETRONICO NO 033/2023
Processo Administrativo No 05212023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: l\4lLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 12105/2023 16:36:06

FLS66
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA - PArtE 1 dC 1

PREGÂO ELETRÔNICO N" 033/2023
Processo Administrativo N" 052/2023

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE SÍROHER

Data de Publicação: 12105/2023 16:36:06

MOVIMENTOS DO PROCESSO

LOTE .I . DESERTO
LOTE í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNIDADE l\.,!arca: Modelo:

DescriÉo: MOCHILA AGENTE DE SAÚDE Confeccionada em tecido 1OO% poliéster com revestimento em policloreto de vinila,
gramatura aproximâdâ de 3809/m2 (+^ 5%) na cor (a definir), composta por dois corpos principais e um bolso frontal. As medidas
internâs dos corpos principais da mochila são de aproximadamente 40 cm de comprimento x 30 cm de altura x 15 cm de
profundidade. Fechamento do corpo principal com zíper no 08 de aproximadamente 45 cm de comprimento na cor (a deÍlnir), com um
cursor no 8. Bolso Írontal em tecido 100% poliéster, na cor (a deÍinir)com revestimento em policloreto de vinilâ, com gramaturâ
aproximada dê 380 glm2 (+l-sok),, medindo externamente aproximadamente 36 cm de comprimento x 20 cm de altura com 05 cm de
profundidade, terminado a zero em baixo da travessa da alça superior. O bolso será colocado sobre o corpo frontal, com fechamento
em zÍper no 08 cursoÍ no 08, as alças de máo serão flxadâs em um passâdor de metal que será colocado acima do bolso Írôntal e na
parte das costas sairá da travessa de Íixação das alças de costa. As alças seráo confeccionadas no mesmo material utilizado na
mochila, alças de 30 mm na parte inferior, cor (a deÍlnir), alças de costa de 40 mm na cor (a definir) com revestimento em espuma
pac de 4 mm mm acabamento em viés de 25 mm na cor a deÍinir, com castelinho triplo de boa resistência em poliamida 30mm na
cor preta. Tirânte de reforço para flxação dâs alçâs de ombío em fita de polipropileno de âproximadamente 30mm de largura na cor
(a definir) fixa€o nâ mochilâ. Comprimento aproximado das alças: costas 55mm parle supeÍioÍ, alça de mão aproximadamente
35cm na parte superior do corpo principal em "u" invêrtido, aproximadâmente 4 cm acima do bolso e impressão em sjlk screen em ate
4 cores, ou um bordado de ate 30.000 pontos (bordado ou serigrafia conforme deÍiniÉo da secretaía de saúde) no cenÍo do bolso
chapado e a uma altura aproximada dê 3 cm da bâse, formâto âprôximadô de 20 x 8cm. A pâ(e intema da bolsa devera conter dois
bolsos para acomodação de objetos, a tira lateral da bolsa deverá conter dois bolsos confeccionados em telas aeradas, com medidâ
de 15 x 15 cm.
Quantidade: 35 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,OO

MOVIMENTOS DO LOTE
'l2lg5l2l23 16:36:06 PUBLICADO

15/05/2023 08:00:00 REcEpçÃo DE pRoposTAs

01/06/2023.I4:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

O'110612023 14:32:07 OESERTO

fr1de2

,n

Gerado em: 01/06/2023 14:32:08
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE-PR

n
MILICIO STROHER

a-*. §.^"..:^a.---
ueueRo DE t37 SiúõNE APÃRÉC|DA FERREIRA 

- -

MEMBRO DE APOIO IEL TONíEN

Gerado em: 01/06/2023 14i32:08 2de2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

VENCEOORES DO PROCESSO. DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nô 033/2023
Processo Adminiskativo N' 052/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MlLlClO VICENTE STROHER

Data de Publicação: 12l05/2023 16:3ô:0ô

N,4IL I VICENTE STROHER

MÉMBRO DE APOIO DAN ÉN

Gerado em: 01/06/2023 14:32:08 lde1

F§ 13

o



ÍÚUNICIPIO DÉ SANÍA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95,68,+.5,t,1/0001 -26

Rü^ JOSE OE FRÁNçÀ pEREIRÂ. N! l0 - CEP :46.230.000 FOIE/FAI: laatr ra'la-ltll

RErATóRrO DE JULGAMENTO E CTASSTFTCAçÃO

PROCESSO LrCtrATóRrO Ne 052/2023
PREGÃO ELEÍRÔNICO N.9 033/2023

Santa Maria do Oeste - PR, 02 de maio de 2023.

M o ER

Pregoeiro

er

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

- PR, na modalidade PREGÃO ELETRONICO, e tem como OBJETO: 'AQU|S|çÃO O: mOOrtUaS
IMPERMEAVEIS PARA OS AGENTES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESIE PR'.
lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso de licitação foi
devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de 15 de maio de 2023, edição
2770, desta forma disponibilizado aos interessados. Sendo que não houve interessedos em
pârticipar da referida Licitação. Como indica a ata dê licitação de Sessão Final. Sêndo assim,
devido à ausência de participantes, este procedimento é declarado deserto.



FLS9IMUNICIPIO DE SÁNTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

úa Jos€ oE f RÂ çA pEREtRÁ. i5,2ro-000 , FoNE/aax: ioa2t ,6at_123!

PARECER JURíDICO

o freceÍ facultaüvo é um ato o inativo ue não vincula a Administra âo Pública o., os seu

administrcdos, oderdo essês .se ui-lo ara methor fundàmenÍâr soas decisõe§ ou i norá-lo,

elo arecerista".ors náo estâo vinculados a conclusão exarada

PARECER JURIDICO

PROCESSO LIC|TATORTO No 052/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO NO 033/2023.

Objeto: "Aquisiçáo de mochilas impermeáveis parí, os agentes de saúde do

município de SanÍa Maria do Oeste-pr."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase exlerna. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitaçáo foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municipios do

Paraná, data de í5 de maio de2023, ediçâo2770, fls. 85, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.52012002., que dispoe § 2o,ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispÔe: "
Ar7, 40 - A fase externa do pregão iniciada com a convocação dos interessa

PARECER JURíDICO



FLS âo
-2.&_MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000í -26

oa JosÉ oE FRÂNça PEREIRÀ, N" 10 - CEp.r !5.2r0_000 FONE/FÂX: lOa?t 36ar,1?3a

e observará as segurnÍes regras; l- a convocaçáo dos iaúeressados será

efetuada por meio de publicaçáo de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, náo existindo, em jornal de circulaçáo local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande

circulação, nos Íermos do regulamento de que trata o aft. 20; ll- do aviso

constaráo a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constarão Íodos os elementos definidos na forma do inciso l. do aft. 3o, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso serâo colocadas à disposiçáo

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das propostas,

contado a paftir da publicaçáo do aviso, não será inferior a 8 (oito) dras ufeis,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgaçáo junto ao Mural de Licitaçoes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 82, e anexo ainda às fls. 84, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhumâ impugnação ao edital em questão. Sendo que

nenhuma empresa procedeu à retirada do referido edital.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisiçáo de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Adminiskação Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispÔe u Ad. 40; A licitaçâo na moda
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de pregáo é juridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das propostas. "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçáo dos lances e

habilitaçáo, ate a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seja

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade, e

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realizaçáo

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Com o nâo comparecimento de nenhuma empresa

interessada, entende essa Ass. Jurídica, pela declaração de DESERTO o referido

procedimento.

Desta Íorma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina que o

presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de Executivo

Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e determinar, pela

declaração de DESERTO o procedimênto de acordo com o constante no relatório de

julgamento e classificação do pregoeiro, anexo ao procedimento.
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Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente juridico,

náo lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. E o Pa f

Santa do e-Pr, 06 de Junho de2023
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